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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF - Instituição do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). 
 

É constitucional a Lei 12.462/2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável, 

exclusivamente, às licitações e contratos necessários à realização, entre outros, dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 

2016, bem como da Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo FIFA de 2014. 

O princípio constitucional da segurança jurídica faz prevalecer a higidez da norma impugnada e afasta a suposta 

inconstitucionalidade formal decorrente da conversão de medida provisória (MP) que originalmente não dispunha sobre 

licitações e contratos públicos, mas sobre temas afetos à organização da Presidência da República e dos Ministérios, e 

sobre a aviação civil. Verificada a pertinência temática das emendas parlamentares ao texto da MP, eventual 

“contrabando legislativo” realizado pelo Congresso Nacional, naquela ocasião, não pode, por si só, invalidar a norma, 

visto que essa medida impactaria, inadvertidamente, inúmeras relações jurídicas (1). 

O regime implementado pelo RDC apresenta mecanismos de ganhos de eficiência e de racionalidade econômica por 

meio do aumento da celeridade e da desburocratização do processo licitatório, bem como da criação de incentivos para 

o cumprimento mais racional do contrato administrativo.  

Nesse contexto, os dispositivos impugnados da lei que instituiu RDC são compatíveis com os princípios da 

legalidade, da eficiência, da moralidade, da isonomia, da publicidade e da competitividade da licitação (CF/1988, art. 

37, XXI). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, em apreciação conjunta, conheceu 

parcialmente das ações e, nessas extensões, as julgou improcedentes, para assentar a constitucionalidade formal da 

Lei 12.462/2011, bem como a constitucionalidade material dos diversos dispositivos impugnados. 

(1) Precedentes citados: ADI 5.127; ADI 5.135: ADI 5.012 e ADI 4.697. 

ADI 4.645/DF e ADI 4.655/DF 

 
STF - Lei de Improbidade Administrativa: constitucionalidade das exigências e penalidades de agentes 

públicos. 
 

São constitucionais os dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992 - LIA) que ampliam o 
conceito de agente público, impõem obrigações no tocante às informações patrimoniais para posse e exercício do cargo, 

bem como preveem sanções — independentemente das esferas penais, civis e administrativas — e o acompanhamento 
dos respectivos procedimentos administrativos pelo Ministério Público e pelo Tribunal de Contas. 

Conforme jurisprudência desta Corte, é possível o duplo regime sancionatório de agentes políticos, à exceção do 

Presidente da República (1).  
A proibição do responsável pelo ato de improbidade de contratar com o Poder Público, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica (LIA, art. 12, I, II e III), não viola o princípio da incomunicabilidade das punições (CF/1988, art. 5º, 
XLV), pois, ao atuar ostensivamente no controle e direcionamento da atividade empresarial, evita fraude à sanção 

imposta. 
A obrigatoriedade de todo agente público apresentar sua declaração de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza (LIA, art. 13) visa assegurar mecanismos de fiscalização do patrimônio de agentes públicos, com o objetivo 
de resguardar a moralidade e o erário (2). 

A intimação do Ministério Público e do Tribunal de Contas (LIA, art.15) não fere o princípio da separação de Poderes. 
Em verdade, concretiza o princípio da eficiência (CF/1988, art. 37, caput), notadamente porque cabe ao Parquet — 

como instituição essencial à função jurisdicional do Estado — promover as medidas necessárias à garantia de sua missão 
constitucional e de suas respectivas funções institucionais (CF/1988, arts. 127 e 129). 

Por fim, a defesa da probidade administrativa não se restringe à proteção do erário, sob o prisma patrimonial. 
Portanto, dada a desnecessidade de comprovação do dano ao patrimônio público para a configuração de determinados 

atos de improbidade, inexiste a alegada violação ao devido processo legal. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu em parte da ação e, nessa 
extensão, a julgou improcedente, para declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, 12 e seus incisos, 13, 15 e 21, I, 

todos da Lei 8.429/1992. 
(1) Precedentes citados: Pet 3.240 AgR e RE 976.566 (Tema 576 RG). 

(2) Precedente citado: ADI 4.203. 
ADI 4.295/DF 

 
STF - Comunidades tradicionais de fundos e fechos de pasto: fixação de prazo limite para requerer a 

regularização fundiária. 
 

É inconstitucional — por ser incompatível com a proteção territorial devida às comunidades tradicionais — norma 
de lei estadual que fixa prazo final para que fundos e fechos de pasto (grupos tradicionais que vivem de pastoreio 

comunal em áreas rurais) protocolem requerimentos de certificação de reconhecimento e de regularização fundiária de 
seus territórios. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), é reconhecida a central importância da tutela dos direitos territoriais dos 

povos e comunidades territoriais, assentada no elo entre a existência comunitária de sua cultura e das terras que 
ocupam. Desse modo, deve-se garantir a proteção à propriedade coletiva, com a preservação cultural das comunidades 
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tradicionais, sob pena de condená-las ao desaparecimento e de impor-lhes a assimilação a modo de vida predominante 
diverso. 

Os compromissos firmados pelo Brasil, como signatário da Convenção 169 da OIT (arts. 13 e 14) e do Pacto de 
São José da Costa Rica (art. 21), impõem a preservação da cultura hegemônica do uso comunitário da terra e das 

tradições e práticas sociais de importância histórica das referidas comunidades. Nesse contexto, negar a garantia às 
terras tradicionalmente ocupadas configura negativa à própria identidade desses grupos do sertão baiano. 

Ademais, a medida prevista na lei estadual impugnada revela-se inadequada, desnecessária e desproporcional, 
pois, além de não contribuir para a cessação dos conflitos fundiários e para a pacificação das relações sociais, implica 

na ameaça de extinção do pluralismo e da diversidade cultural, em inobservância a diversos preceitos da Constituição 
Federal de 1988 (2). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 3º da Lei 12.910/2013 do Estado da Bahia (3). 
(1) Precedentes citados: Pet 3.388; MS 34.250 AgR; ADI 3.239; ADI 4.269 e ADI 7.008. 

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXII - é garantido o direito de propriedade; (...) Art. 215. O Estado garantirá 
a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. § 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. (...) Art. 

216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de criar, fazer e viver; (...) § 1º O Poder 
Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de 

inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação." 
(3) Lei 12.910/2013 do Estado da Bahia: “Art. 3º - O contrato de concessão de direito real de uso da área será 

celebrado por instrumento público com associação comunitária, integrada por todos os seus reais ocupantes, e gravado 

com cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e imprescritibilidade. (...) § 2º - Os contratos de concessão de 
direito real de uso de que trata esta Lei serão celebrados com as associações que protocolizem os pedidos de certificação 

de reconhecimento e de regularização fundiária, nos órgãos competentes, até 31 de dezembro de 2018.” 
ADI 5.783/BA 

 
STF - Imprescritibilidade de pretensão de ressarcimento ao erário decorrente de exploração irregular do 

patrimônio mineral da União. 
 

São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário, decorrentes de lavra mineral efetuada em desacordo com 
a licença concedida, tendo em conta a degradação ambiental e a especial proteção constitucional atribuída ao meio 

ambiente e aos recursos minerais. 
Os danos ambientais não correspondem a mero ilícito civil, de modo que merecem destacada atenção em benefício 

de toda a coletividade. Assim, prevalecem os princípios constitucionais de proteção, preservação e reparação do meio 
ambiente. 

Ademais, os interesses coletivos envolvidos ultrapassam gerações e fronteiras, de forma que não devem sofrer 

limites temporais à sua proteção. 
Nesse contexto, o entendimento desta Corte é que, existindo ilícito indissociável da reparação por dano ambiental, 

não se aplica a tese firmada ao julgamento do RE 669.069/MG  (Tema 666 RG), mas a fixada no exame do RE 
654.833/AC (Tema 999 RG).  

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.268 da repercussão geral) e reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 

matéria (1) para dar provimento ao recurso extraordinário e, por conseguinte, afastar a prescrição e determinar a 
devolução dos autos ao Juízo de origem para que prossiga no exame da causa. 

(1) Precedentes citados: RE 1.287.474 AgR; RE 1.325.101 AgR; ARE 1.333.352 AgR; RE 1.352.874 AgR e RE 
1.408.464 AgR.  

RE 1.427.694/SC 
 

STF - Desapropriação para reforma agrária: propriedade produtiva e atendimento de sua função social. 
 

São constitucionais os artigos 6º e 9º da Lei 8.629/1993, que exigem a presença simultânea do caráter produtivo 

da propriedade e da função social como requisitos para que determinada propriedade seja insuscetível de desapropriação 
para fins de reforma agrária. 

O próprio texto constitucional exige, de forma inequívoca, o cumprimento da função social da propriedade produtiva 
como requisito simultâneo para a sua inexpropriabilidade (1).  

Ademais, ao definir que a lei fixará normas para o cumprimento da função social (CF/1988, art. 185, parágrafo 
único), a Constituição define o alcance da garantia prevista para a propriedade produtiva e alberga cláusula 

semanticamente plural. Assim, entre as possibilidades abertas, a opção do legislador por uma interpretação que 
congregue as garantias constitucionais da propriedade produtiva com a funcionalização social exigida de todas as 

propriedades é plenamente válida, dada a plurissignificação do texto constitucional. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação, para assentar a 

constitucionalidade das expressões “explorada econômica e racionalmente”, “simultaneamente” e “utilização da terra 
e”, constantes do art. 6º; e da expressão “e de eficiência na exploração”, contida no § 1º do art. 9º, ambos da Lei 

8.629/1993 (2). 
(1) CF/1988: “Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com 

cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, 
e cuja utilização será definida em lei. (...) Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: I 
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- a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua outra; II - a 
propriedade produtiva. Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas 

para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social. Art. 186. A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos: I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV - exploração 

que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.” 
(2) Lei 8.629/1993: “Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e racionalmente, 

atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na exploração, segundo índices fixados pelo órgão 
federal competente. § 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual ou superior 

a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável 

total do imóvel. § 2º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 100% (cem por cento), 
e será obtido de acordo com a seguinte sistemática: I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de 

cada produto pelos respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea; II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais (UA) do 

rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada Microrregião 
Homogênea; III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, dividida pela área efetivamente 

utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de eficiência na exploração. § 3º Considera-se efetivamente 
utilizadas: I - as áreas plantadas com produtos vegetais; II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o 

índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou 
florestal, observados os índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 

Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com 
plano de exploração e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; V - as áreas sob processos técnicos 

de formação ou recuperação de pastagens ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente 
comprovadas, mediante documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica. § 4º No caso de consórcio ou 

intercalação de culturas, considera-se efetivamente utilizada a área total do consórcio ou intercalação. § 5º No caso de 

mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior 
área usada no ano considerado. § 6º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á a 

área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2º deste artigo. § 7º Não perderá 
a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de 

pastagens tecnicamente conduzida, devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano 
respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. § 8º São garantidos os incentivos fiscais 

referentes ao Imposto Territorial Rural relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme 
o disposto no art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. (...) Art. 9º A função social é cumprida quando a 

propriedade rural atende, simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos: 
I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 

meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV - exploração que favoreça o 
bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. § 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja 

os graus de utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 6º desta lei. (...)” 
ADI 3.865/DF 

 

STJ – Limitação administrativa. Ato emanado pelo poder público municipal. Diminuição demasiada do valor 
econômico do imóvel. Comprovação de efetivo prejuízo. Indenização aos proprietários. Necessidade. 

 
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que 'a indenização pela limitação administrativa advinda da 

criação de área non aedificandi, somente é devida se imposta sobre imóvel urbano e desde que fique demonstrado o 
prejuízo causado ao proprietário da área' (REsp n. 750.050/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 7/11/2006). 

No caso, o Tribunal de origem, à luz das provas dos autos, notadamente do laudo pericial, concluiu que o prejuízo 
restou demonstrado, pois, a partir do advento da lei municipal, os loteamentos foram enquadrados na zona de proteção 

ambiental, situação que contribuiu para a desvalorização imobiliária dos aludidos lotes, diminuindo-lhes o valor 
econômico. Assim, os argumentos utilizados pela parte recorrente somente poderiam ter sua procedência verificada 

mediante o necessário reexame de matéria fática, não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa, 
reavaliar o conjunto probatório dos autos, em conformidade com a Súmula 7/STJ. No mesmo sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO DE ÁREA NON 

AEDIFICANDI. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. (espaço) (...) 3. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido 

de que 'a indenização pela limitação administrativa advinda da criação de área non aedificandi, somente é devida se 
imposta sobre imóvel urbano e desde que fique demonstrado o prejuízo causado ao proprietário da área' (REsp n. 

750.050/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 7/11/2006). 4. A ocorrência ou não de tais circunstâncias, no 
entanto, por envolver o reexame do contexto fático-probatório dos autos, não pode ser analisada em sede de recurso 

especial, segundo o disposto na Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental desprovido' (AgRg nos EDcl no REsp n. 
1.108.188/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 26/11/2009). 

AREsp 551.389-RN 
 

STJ - Servidor público aposentado. Revisão administrativa. Mais de cinco anos desde o ato de aposentação. 
Reconhecimento do direito à contagem de tempo especial com reflexo financeiro favorável ao aposentado. 

Realinhamento da administração federal ao quanto decidido pelo TCU no acórdão n. 2008/2006 (conforme 
orientações normativas 3 e 7, de 2007, do MPOG). Pretensão em receber as respectivas diferenças desde a 

data da aposentação, e não somente a contar da edição do acórdão do TCU (2006). Impossibilidade. 
Reconhecimento de direito que não implicou renúncia tácita à prescrição por parte da administração. 

Inaplicabilidade do art. 191 do Código Civil na espécie. Regime jurídico-administrativo de direito público 

que exige lei autorizativa própria para fins de renúncia à prescrição já consumada em favor da 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2495620
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administração. 
 

A controvérsia consiste em definir se ocorre, ou não, renúncia tácita da prescrição, como prevista no art. 191 do 
Código Civil, quando a Administração Pública, no caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo interessado. 

Em 2006, o Tribunal de Contas da União (TCU) concluiu por superar entendimento contrário (Súmula n. 245/TCU), 
passando a admitir, daí em diante, "a possibilidade da contagem, para fins de aposentadoria, do tempo de serviço 

especial exercido pelo servidor em condição penosa, insalubre ou perigosa, como celetista no serviço público, ou seja, 
antes do advento da Lei n. 8.112/1990" (Acórdão n. 2008/2006 do TC, Processo TC n. 007.079/2006-1, Rel. Ministro 

Benjamim Zymler, Plenário, julgado em 1º/11/2006, publicado em 10/11/2006). 
Com a nova interpretação jurídica implementada pelo TCU, a Administração Pública, por intermédio do Ministério 

do Planejamento, realinhou suas rotinas quanto ao tema, editando, já no ano seguinte, as Orientações Normativas 

MPOG/SRH n. 3 e 7, ambas de 2007, condicionando a revisão das aposentadorias, com base na contagem do tempo 
especial pretérito, à apresentação de requerimento pelo servidor interessado. 

Regularmente provocada pelo servidor, ativo ou aposentado, a Administração passou a deferir a contagem do 
tempo especial e a alterar, quando pertinente, o próprio ato de aposentação, com o reconhecimento dos acréscimos 

financeiros daí resultantes, fazendo-os retroagir, porém, apenas até à data em que proferido o Acórdão n. 2008/2006 
do TCU (10/11/2006). Assim, desde logo são implementadas as diferenças de valores nas folhas de pagamentos 

seguintes. 
Todavia, por conta da burocracia administrativa, não há o imediato pagamento do montante das diferenças 

retroativas, ou seja, entre a data do acórdão do TCU e a da efetiva implantação dos valores mensais nos holerites dos 
aposentados beneficiados com a mencionada mudança de entendimento. Por isso, a propositura de ações judiciais para 

se condenar a União a esse pagamento dos valores pretéritos não adimplidos, quando os aposentados formulam pedido 
no sentido de que os "atrasados" retroajam até à data da própria aposentadoria, e não apenas àquela do acórdão do 

TCU, como delimitado pela Administração. 
No caso, a questão controvertida está em saber se a Administração Pública, ao retificar administrativamente o ato 

de aposentadoria (para inclusão de contagem de tempo de serviço especial), teria, ipso facto, renunciado tacitamente 

à prescrição dos efeitos financeiros pretéritos daí decorrentes, relativos ao período compreendido entre as datas de sua 
passagem para a inatividade e da efetiva implantação em folha dos valores acrescidos. 

Por sua vez, as instâncias judiciais ordinárias, invocando precedentes do STJ, vêm deferindo a retroação até à data 
do jubilamento, tendo a Administração deferido a contagem do tempo especial e seus reflexos financeiros quando já 

decorridos mais de cinco anos da aposentadoria do interessado (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932). Ou seja, quando 
já prescrito o respectivo fundo de direito, caracterizaria renúncia tácita da Administração à prescrição, que já se havia 

consumado em desfavor do aposentado, nos termos do art. 191 do Código Civil. 
No entanto, tal raciocínio não pode ser transportado e aplicado para a controvérsia trazida neste repetitivo, porque, 

no caso, o reconhecimento administrativo da possibilidade da contagem de tempo ficto não se lastreou em lei 
autorizativa específica, obstaculizando a compreensão de ter havido a questionada renúncia tácita pela União. 

A edição de prévia lei autorizativa é condição para a renúncia à prescrição que venha a importar na produção de 
efeitos retroativos que extrapolem a legislação ordinária de regência. Na espécie, não se verifica a edição prévia de lei 

formal autorizativa, porquanto o motivo da portaria retificadora veio a ser a incorporação do novo entendimento exarado 
no Acórdão TCU n. 2008/2006. 

Ademais, considerar a postura do ente público como renúncia da prescrição, além de ilegal, acarretaria uma 

situação de perplexidade, pois tornaria os efeitos do reconhecimento administrativo do direito muito mais gravosos à 
Administração Pública do que se ela tivesse negado esse mesmo direito ao interessado, quando sobre ele já operada a 

prescrição do respectivo fundo de direito. Nesse sentido, não há proibição de que a revisão do ato administrativo seja 
realizado para melhorar a situação jurídica do interessado. 

Portanto, a melhor interpretação deve ser a de prestigiar a deliberação tomada pelo TCU, em homenagem ao 
princípio da deferência administrativa, sobretudo quanto ao marco inicial definido para o pagamento das diferenças 

vencimentais (edição do Acórdão TCU n. 2008/2006). 
Assim, fixa-se a seguinte tese: não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o 

pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a Administração Pública, 
inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito 

pleiteado pelo interessado. 
REsp 1.925.192-RS 

 
STJ - Terreno de marinha. Procedimento de demarcação. Ato jurídico de chamamento de interessados à 

participação colaborativa por meio de edital. Validade do ato. Período compreendido entre 31/05/2007 até 

28/03/2011. Produção de efeitos jurídicos da alteração legislativa do art. 11 do Decreto-lei n. 9.760/1946 
promovida pelo art. 5º da Lei n. 11.481/2007. (Tema 1199). 

 
A controvérsia consiste em decidir acerca da validade, ou não, dos procedimentos demarcatórios de terrenos de 

marinha nos quais o chamamento de eventuais interessados, com fundamento no art. 11 do Decreto-lei 9.760/1946, 
tenha ocorrido somente por meio de notificação por edital. Compreendidos no período entre o advento da Lei n. 11.481, 

de 31/05/2007, e 28/03/2011, data da publicação da ata da sessão de julgamento do STF de 16/03/2011 no DJe (n. 
57, p. 46) e no DOU (n. 59, Seção 1, p. 2), quando deferida a medida cautelar na ADI 4.264/PE. 

O art. 5º da Lei n. 11.481, de 31/05/2007, estatuiu que "para a realização da demarcação, a SPU convidará os 
interessados, por edital, para que no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a estudo plantas, documentos e outros 

esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos no trecho demarcando". 
Antes da Lei n. 11.481/2007, eventuais interessados "certos" - conhecidos pela Administração Pública - tinham o 

direito subjetivo de serem pessoalmente notificados acerca do início do procedimento demarcatório dos terrenos de 
marinha situados no município de seu domicílio. A partir da Lei n. 11.481/2007, esse direito foi suprimido, sendo todos 

os potenciais interessados, certos ou indeterminados, notificados por meio de simples chamamento editalício. 
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A modificação da posição jurídica dos particulares em contato com a Administração Pública redundou na busca pela 
invalidação da alteração legislativa introduzida pela Lei n. 11.481/2007, o que se deu, em 2009, por meio da propositura 

de ação direta de inconstitucionalidade pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco perante o Supremo 
Tribunal Federal (ADI 4.264/PE). Nessa ação de controle concentrado de constitucionalidade, requereu-se a concessão 

de medida cautelar, com fundamento no art. 10 da Lei n. 9.868/1999, a fim de que o STF, liminarmente, promovesse 
a suspensão da eficácia do art. 11 do DL n. 9.760/46, na redação a ele conferida pelo art. 5º da Lei n. 11.481/2007. 

O julgamento do pleito cautelar, no Plenário do STF, foi concluído somente em 16/3/2011, oportunidade em que 
prevaleceu, por apertada maioria, posição favorável ao pleito no sentido de que "Ofende as garantias do contraditório 

e da ampla defesa o convite aos interessados, por meio de edital, para subsidiar a Administração na demarcação da 
posição das linhas do preamar médio do ano de 1831, uma vez que o cumprimento do devido processo legal pressupõe 

a intimação pessoal" (STF, Pleno, ADI 4.264/PE-MC, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, julgado 16/3/2011, DJe 

28/3/2011). 
Nesse sentido, há validade do ato de chamamento, no período em exame e da forma como realizado, que decorre 

da incidência na espécie do art. 11, § 1º-A, da Lei n. 9.868/1999, que estabelece, como regra, a eficácia meramente 
prospectiva ("ex nunc") da medida cautelar concedida pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

inconstitucionalidade. 
Dessa forma, ainda que o STF tenha deferido a medida cautelar no bojo da ADI 4.264/PE para o fim de suspender 

a eficácia da nova redação conferida ao art. 11 do DL n. 9.760/1946 pelo art. 5º da Lei n. 11.481/2007, essa suspensão 
não afetou os atos jurídicos realizados antes do deferimento da liminar, os quais, portanto, por ela não foram 

invalidados. 
Por fim, com a extinção da ADI 4.264/PE por "perda superveniente do objeto" nos idos de 2018, deixou de existir, 

no mundo jurídico, a medida cautelar antes deferida, não tendo havido, portanto, pronunciamento definitivo pelo STF 
quanto à constitucionalidade do art. 5º da Lei n. 11.481/2007. Deve prevalecer, assim, ao menos no período anterior 

ao da suspensão da eficácia da norma impugnada, a presunção de constitucionalidade inerente a toda e qualquer lei ou 
ato normativo. 

Assim, fixa-se a seguinte tese: nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, é válido o ato jurídico 

de chamamento de interessados certos ou incertos à participação colaborativa com a Administração formalizado 
exclusivamente por meio de edital, desde que o ato tenha sido praticado no período de 31/05/2007 até 28/03/2011, 

em que produziu efeitos jurídicos a alteração legislativa do art. 11 do Decreto-lei n. 9.760/1946 promovida pelo art. 5º 
da Lei n. 11.481/2007. 

REsp 2.015.301-MA 
 

 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem a 

observância da regra dos precatórios.  
 

É inconstitucional o sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem a 
observância das regras dos precatórios. 

A interpretação das normas que definem regime excepcional do sequestro de recursos financeiros necessários à 
satisfação de precatório não pode ser ampliativa, sob pena de alcançar situações não previstas de modo expresso no 

texto constitucional. 
Nesse contexto, a medida deve ser deferida apenas quando não verificada a alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito ou demonstrada a quebra da ordem de preferência de pagamento (CF/1988, art. 
100, § 6º), examinada a partir de balizas observadas no próprio texto constitucional (CF/1988, art. 100, caput e §§ 1º 

e 2º). 
Na espécie, a natureza administrativa da decisão proferida no processamento do precatório inviabiliza o 

conhecimento do recurso extraordinário (1). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 598 da repercussão geral, negou 

seguimento ao recurso extraordinário e fixou a tese acima registrada. 

(1) Precedentes citados: Súmula 733/STF; SS 5.520 AgR; RE 233.743; RE 387.870 AgR; RE 454.421 AgR e AI 
825.164 ED. 

RE 840.435/RS 
 

STF – Participação do Ministério Público em operações policiais de cumprimento de medidas possessórias 
de caráter coletivo. 

 
É inconstitucional — por usurpar a prerrogativa legislativa conferida ao Procurador-Geral de Justiça e ofender a 

autonomia e a independência do Ministério Público (CF/1988, arts. 127, § 2º; e 128, § 5º) — norma estadual, de 
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a atuação do Ministério Público nas operações policiais de cumprimento de 

medidas possessórias de caráter coletivo. 
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da coexistência de leis gerais e específicas na esfera estadual (1) 

A Lei Orgânica Nacional (Lei 8.625/1993) estabelece normas gerais e garante a uniformidade entre os Ministérios 
Públicos das unidades federadas (CF/1988, art. 61, § 1º, II, d). A Lei Orgânica do estado, por sua vez, delimita, em lei 

complementar de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça, a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério 

Público (CF/1988, arts. 127, § 2º; e 128, § 5º). 
Na esfera federal, o constituinte atribuiu ao Presidente da República e ao Procurador-Geral da República iniciativa 

concorrente para editar lei complementar dispondo sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público 
da União, atual LC 75/1993 (2). 

Desse modo, no tocante às referidas matérias, inexiste a possibilidade de proposição legislativa de origem 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4643090&numeroProcesso=840435&classeProcesso=RE&numeroTema=598
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula733/false
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760739796
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=254422
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=479232
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=359500
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2604890
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2604890
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4643090
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parlamentar (3), como ocorreu na espécie. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 11.365/1996 do Estado de Pernambuco. 
(1) Precedentes citados: ADI 852; ADI 4.142; ADI 5.281; e ADI 400. 

(2) Precedentes citados: ADI 5.700 e ADI 3.802. 
(3) Precedente citado: ADI 5.184. 

ADI 3.238/PE 
 

STF - A atribuição de efeitos prospectivos à decisão que entendeu pela inconstitucionalidade da inclusão do 
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS alcança apenas os fatos geradores ocorridos após 15/3/2017, 

que é o marco temporal da modulação proclamada no exame dos embargos de declaração opostos no bojo 

do RE 574.706/PR (Tema 69 RG). Contudo, ficam ressalvadas as ações judiciais e procedimentos 
administrativos protocolados até a referida data. 

 
O voto condutor do acórdão proferido no julgamento do RE 574.706 ED/PR (Tema 69 RG) — ao invocar decisão na 

apreciação do RE 593.849/MG (Tema 201 RG) — é extremamente claro e preciso quando destaca a necessidade de 
modulação de efeitos para estabelecer que a nova interpretação desta Corte tenha eficácia somente em relação aos 

fatos geradores ocorridos após a data da sessão em que ocorreu o julgamento de mérito do objeto tratado no recurso, 
isto é, 15/3/2017. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.279 da repercussão geral) e reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 

matéria (1) para dar provimento ao recurso extraordinário e, por conseguinte, assentar a possibilidade de exclusão do 
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, tão somente em relação às obrigações tributárias 

decorrentes de fatos geradores ocorridos a partir de 15/3/2017. 
(1) Precedentes citados: RE 1.437.139 ED; RE 1.413.879 (monocrática); RE 1.427.658 (monocrática); ARE 

1.429.845 (monocrática); RE 1.429.994 (monocrática); RE 1.429.218 (monocrática); ARE 1.434.907 (monocrática); 

RE 1.449.852 (monocrática); RE 1.450.911 (monocrática); RE 1.451.992 (monocrática); RE 1.452.272 (monocrática) 
e RE 1.453.954 (monocrática). 

RE 1.452.421/PE 
 

STF - Segurado de plano de saúde e valores recebidos para custear direitos fundamentais de natureza 
essencial. 

 
Dada a proteção constitucional conferida ao direito à vida, à saúde e à boa-fé, o segurado de plano de saúde está 

isento de devolver produtos e serviços prestados em virtude de provimento jurisdicional para custear direitos 
fundamentais de natureza essencial, ainda que, à época do provimento, o medicamento ou serviço não possuíssem o 

respectivo registro nos órgãos competentes. 
Conforme jurisprudência desta Corte, não configura dever legal a reposição de verbas recebidas de boa-fé para 

custear direitos fundamentais de natureza essencial (1). 
Na espécie, a natureza essencial imprescindível dos medicamentos e tratamentos dispensados, nos termos do laudo 

médico pericial, para assegurar o direito à vida e à saúde da segurada, bem como o recebimento de boa-fé dos produtos 

e serviços de saúde, afastam a obrigação de restituir os valores. 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com 

efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo regimental para dar provimento ao recurso extraordinário e 
restabelecer a sentença que reconheceu o direito da segurada de receber e ter custeado o medicamento e tratamento 

indicados pelo relatório médico, e, por conseguinte, reformar o acórdão recorrido que entendia cabível a devolução dos 
valores referentes ao período em que não havia registro nos órgãos competentes. 

(1) Precedentes citados: MS 26.974 (monocrática) e MS 25.921 AgR. 
RE 1.319.935 AgR-ED/SP 

 
STF - Atendimento ao consumidor em âmbito estadual: fixação de tempo limite de espera. 

 
É constitucional — por não violar as regras do sistema constitucional de repartição de competências — lei estadual 

que fixa limite de tempo proporcional e razoável para o atendimento de consumidores em estabelecimentos públicos e 
privados, bem como prevê a cominação de sanções progressivas na hipótese de descumprimento. 

Na espécie, não há usurpação da competência privativa da União para legislar sobre direito civil (CF/1988, art. 22, 

I), pois inexiste interferência no regime de exploração, na estrutura remuneratória da prestação dos serviços ou no 
equilíbrio dos contratos administrativos. Diferente disso, a limitação temporal imposta pela lei estadual impugnada 

configura um mecanismo potencializador de proteção do consumidor (1), cuja competência legislativa é concorrente 
(CF/1988, art. 24, VIII). 

Ademais, os princípios da livre concorrência e da liberdade de exercício de atividades econômicas não são absolutos 
nem podem negar concretude ou esvaziar o princípio da defesa do consumidor (CF/1988, art. 170, caput e V), de modo 

que a imposição legal de limites de tempo predeterminados para o atendimento de consumidores revela-se proporcional 
e razoável. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar a 
constitucionalidade da Lei 12.465/2002 do Estado de Santa Catarina (2). 

(1) Precedentes citados: ADI 5.833; ADI 6.066; ADI 5.745; ADI 5.940 e ADI 2.396. 
(2) Lei 12.465/2002 do Estado de Santa Catarina: “Art. 1º Fica a pessoa jurídica, pública ou privada, prestadora 

de serviços de qualquer natureza, de atendimento a consumidores, obrigada a dar o atendimento solicitado, no prazo 
de quinze minutos em dias úteis normais e de, no máximo trinta minutos, em dias que antecedem a feriados prolongados 

e nos imediatamente seguinte a eles. Art. 2º O não cumprimento ao disposto no artigo anterior, sujeitará o infrator às 

sanções progressivas de: I - advertência; II - multa no valor de R$ 425,64 (quatrocentos e vinte cinco reais e sessenta 
e quatro centavos); III - multa no valor de R$ 851,28 (oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte oito centavos); e IV - 

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=2213&tipo=
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753286989
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750828237
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751842714
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375387
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multa no valor de R$ 1.276,92 (um mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos). Art. 3º O Poder 
Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação. Art. 4º Esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.” 
ADI 2.879/SC 

 
STJ - Defensoria Pública. Honorários sucumbenciais. Condenação de ente público. Possibilidade. Tema 

1002/STF. 
 

O Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.108.013/RJ, submetido à sistemática prevista no art. 543-C 
do CPC/1973, firmou tese, descrita no Tema Repetitivo n. 129, reconhecendo à Defensoria Pública o direito ao 

recebimento dos honorários advocatícios quando a atuação se dá contra ente federativo diverso do qual é parte 

integrante. 
Por seu turno, o Supremo Tribunal Federal, no RE 1.140.005/RJ, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, 

reconheceu a repercussão geral da tese sobre a possibilidade de os entes federativos pagarem honorários advocatícios 
às Defensorias Públicas que os integram, correspondente ao Tema 1002/STF, sob o argumento de que "as Emendas 

Constitucionais n. 74/2013 e n. 80/2014, que asseguraram autonomia administrativa às Defensorias Públicas, 
representaram alteração relevante do quadro normativo, o que justifica a rediscussão da questão". 

Nesse panorama, o STF deu provimento ao recurso extraordinário em discussão para condenar a União ao 
pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública da União, nos termos do art. 85 do CPC, fixando-se as teses 

de que "1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora 
em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de 

honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o 
seu rateio entre os membros da instituição". 

Com efeito, constata-se que o Supremo Tribunal, por unanimidade, ao considerar a autonomia administrativa, 
funcional e financeira atribuída à Defensoria Pública, concluiu pela ausência de subordinação ao poder executivo, e 

consequente superação do argumento de confusão patrimonial. Portanto, é assegurado o pagamento de honorários 

sucumbenciais à instituição, quando represente a parte vencedora, independentemente do ente público litigante. 
REsp 2.089.489-GO 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STF - Crimes praticados contra mulher no âmbito doméstico e familiar: dano moral e fixação do valor mínimo 
na sentença. 

 
O dano moral sofrido pela vítima é inerente aos crimes praticados contra a mulher no âmbito doméstico e familiar, 

de modo que a fixação do respectivo valor mínimo indenizatório (CPP/1941, art. 387, IV) pressupõe o respeito aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, viabilizados pela oportunidade de manifestação do réu durante o curso 
da ação penal.  

O crime praticado contra a mulher no âmbito doméstico e familiar resulta em dano moral in re ipsa, ou seja, 
independe de instrução probatória específica para a sua apuração, uma vez que a simples comprovação da 

prática da conduta delitiva é suficiente para demonstrá-lo, ainda que minimamente. 
Por outro lado, a fixação da reparação civil mínima na sentença penal condenatória (1) pressupõe a participação 

do réu, sob pena de violação aos postulados do contraditório e da ampla defesa (2). 
Na espécie, foi observado o devido processo legal, na medida em que a fixação do referido valor decorreu de pedido 

formulado na própria denúncia e que foi, inclusive, contraditado em sede de alegações finais defensivas. 
Com base nesses entendimentos, a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental para 

desprover o agravo em recurso extraordinário interposto pela defesa. 
(1) CPP/1941: “Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: (...) IV — fixará valor mínimo para reparação 

dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;” 

(2) Precedentes citados: RvC 5.437 e RE 691.136 AgR. 

ARE 1.369.282 AgR/SE 

 
STF - Inconstitucionalidade da tese da “legítima defesa da honra”. 

 
É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção 

à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima defesa 
da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, seja no curso do processo penal (fase pré-

processual ou processual), seja no âmbito de julgamento no Tribunal do Júri. 
A técnica jurídica não reconhece essa tese como uma das hipóteses excludentes de ilicitude (CP/1940, arts. 23, II, 

e 25), eis que o ordenamento jurídico prevê que a emoção e a paixão não excluem a imputabilidade penal (CP/1940, 
art. 28, I). 

No Tribunal do Júri, a referida tese é usualmente suscitada, dada a prevalência da plenitude da defesa (CF/1988, 
art. 5º, XXXVIII), a qual admite a apresentação de argumentos extrajurídicos. Todavia, a “legítima defesa da honra” 

configura recurso argumentativo odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de feminicídio ou 
agressões contra mulheres para imputar às vítimas a causa de suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a 

naturalização e a perpetuação da cultura de violência contra as mulheres no País.  

Logo, independentemente de ser invocado como argumento não jurídico inerente à plenitude da defesa, o uso da 
referida tese induz à nulidade do respectivo ato e do julgamento, porque representa prática destituída de técnica e 

incompatível com os objetivos fundamentais da República (CF/1988, art. 3º, I e IV), além de ofensiva à dignidade da 
pessoa humana, à vedação de discriminação e aos direitos à igualdade e à vida. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2116383
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8038964
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9099821
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6348844
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Nesse contexto, a ordem constitucional vigente impõe ao Estado não somente a obrigação de criar mecanismos 
para coibir o feminicídio e a violência doméstica, mas o dever de não ser conivente e de não estimular tais 

comportamentos (CF/1988, art. 226, § 8º). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a arguição para: (i) firmar o 

entendimento de que a tese da “legítima defesa da honra” é inconstitucional, por contrariar os princípios constitucionais 
da dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero; (ii) conferir interpretação conforme a 

Constituição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágrafo único, ambos do Código Penal (1), e ao art. 65 do Código de 
Processo Penal (2), de modo a excluir a legítima defesa da honra do âmbito do instituto da legítima defesa e, por 

consequência, (iii) obstar à defesa, à acusação, à autoridade policial e ao juízo que utilizem, direta ou indiretamente, 
a tese de “legítima defesa da honra” (ou qualquer argumento que induza à tese) nas fases pré-processual ou processual 

penais, bem como durante o julgamento perante o Tribunal do Júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento; (iv) 

diante da impossibilidade de o acusado beneficiar-se da própria torpeza, fica vedado o reconhecimento da nulidade, na 
hipótese de a defesa ter-se utilizado da tese com esta finalidade; e (v) conferir interpretação conforme a Constituição 

ao art. 483, III, § 2º, do Código de Processo Penal (3), para entender que não fere a soberania dos vereditos do Tribunal 
do Júri o provimento de apelação que anule a absolvição fundada em quesito genérico, quando, de algum modo, possa 

implicar a repristinação da odiosa tese da “legítima defesa da honra”. 
(1) CP/1940: “Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) (...) II - em legítima defesa;   (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) (...) Art. 25. Entende-se em 
legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a 

direito seu ou de outrem.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) Parágrafo único. Observados os requisitos 
previstos no caput deste artigo, considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que repele 

agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)” 

(2) CPP/1941: “Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em 
estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.” 

(3) CPP/1941: “Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:  (Redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 2008) (...) III – se o acusado deve ser absolvido;  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) (...) § 2º 
Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste artigo 

será formulado quesito com a seguinte redação:  (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) O jurado absolve o acusado?” 
ADPF 779/DF 

 
STF - Resolução do CNMP: utilização das interceptações telefônicas no âmbito do Ministério Público. 

 
É constitucional — por não extrapolar as competências do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP (CF/1988, 

art. 130-A, caput, § 2º, II), bem como não violar a competência privativa da União para legislar sobre direito processual 
(CF/1988, art. 22, I), o princípio da legalidade (CF/1988, art. 5º, II) e a competência da Polícia Judiciária (CF/1988, art. 

144, § 1º, IV e § 4º) — a Resolução 51/2010 do CNMP, que dispõe sobre o pedido e a utilização das interceptações 
telefônicas no âmbito do Ministério Público. 

O conteúdo dessa resolução se insere na competência do CNMP para disciplinar os deveres funcionais dos membros 
do Parquet, entre os quais o dever de sigilo e o de zelar pela observância dos princípios previstos no art. 37 da CF/1988 

(1).  

O ato normativo impugnado versa sobre questões procedimentais, restringindo-se a uniformizar práticas formais 
necessárias a assegurar a lisura e a eficiência da atuação ministerial, sem as quais a investigação poderia ser 

comprometida. Assim, ele dá concretude ao princípio da eficiência e se compatibiliza com os limites das atribuições do 
Conselho, além de regulamentar, de modo legítimo, a Lei 9.296/1996, dispondo sobre a atuação do Ministério Público 

no seu cumprimento.  
Ademais, inexiste interferência nas atribuições legais e constitucionais da autoridade policial na condução dos 

procedimentos de interceptação telefônica, em especial porque a resolução não autoriza gravações intra murus nem 
confere ao Parquet legitimidade investigatória. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação, para declarar a 
constitucionalidade da Resolução 51/2010 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

(1) Precedente citado: ADI 4.263. 
ADI 5.315/DF 

 
STF - Atos criminosos de 8 de janeiro de 2023: competência jurisdicional do STF, crimes multitudinários e 

concurso material de crimes contra as instituições democráticas. 

 
Compete ao STF processar e julgar ação penal ajuizada contra civis e militares não detentores de foro privilegiado 

quando existir evidente conexão entre as suas condutas e as apuradas no âmbito mais abrangente de procedimentos 
em trâmite na Corte que envolvam investigados com prerrogativa de foro. 

Na oportunidade em que este Tribunal analisou a admissibilidade de inúmeras denúncias oferecidas em face de 
indivíduos, civis e militares, investigados em consequência dos atos criminosos de 8 de janeiro do corrente ano, 

entendeu-se que a competência deve ser determinada pela conexão (CPP/1941, art. 76). Isso porque a extensão e as 
consequências das condutas de associação criminosa e das demais imputadas aos investigados são objeto de vários 

procedimentos em trâmite nesta Corte — cuja presidência também já foi oportunamente confirmada pelo Plenário —, 
direcionados a descobrir a autoria dos financiadores e dos incitadores dos atos criminosos, inclusive autoridades 

públicas, algumas delas com foro por prerrogativa de função. 
Assim, além da existência de coautoria em delitos multitudinários, compreendeu-se haver conexão probatória com 

outros inquéritos em curso neste Tribunal, nos quais diversos investigados possuem foro privilegiado. Nesse contexto, 
as provas das infrações cometidas pelo então denunciado, ora réu, ou as circunstâncias elementares delas, podem influir 

diretamente nas investigações que envolvem detentores de prerrogativa de foro (1). 

No contexto dos crimes multitudinários (de multidão ou de autoria coletiva), e levando-se em 
consideração a responsabilidade penal subjetiva, todos os agentes respondem pelos resultados lesivos aos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11689.htm#art1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6081690
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-051.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resolu%C3%A7%C3%A3o-051.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754229835
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4767491
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bens jurídicos. 
Em delitos dessa natureza, a individualização detalhada das condutas encontra barreiras intransponíveis que 

decorrem da própria característica coletiva dos atos. Contudo, é incontroverso que todos os agentes contribuem para o 
resultado, na medida em que, mediante ação conjunta, direcionam seus esforços para o mesmo fim. Os componentes 

exercem influência recíproca, uns sobre os outros, e cada indivíduo age com dolo ao aderir, de forma voluntária e 
consciente, à confusão, à desordem ou à perturbação, fazendo parte delas. 

É possível o concurso material pela prática dos crimes de abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito (CP/1940, art. 359-L) e de golpe de Estado (CP/1940, art. 359-M), na medida em que são delitos 

autônomos e que demandam “animus” distintos do sujeito ativo. 
Na espécie, vislumbra-se tentativa de golpe na conduta de se pedir intervenção militar a fim de trocar o presidente 

legitimamente eleito pelo candidato perdedor. Essa conduta se diferencia daquela de atacar, com a invasão, o 

funcionamento do Congresso Nacional ou do próprio STF, objetivando impedir ou restringir o exercício dos Poderes. 
Nesse contexto, o tipo penal previsto no art. 359-L do Código Penal consagra um instrumento protetivo do próprio 

Estado Democrático de Direito e de suas instituições. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente a ação penal para 

condenar o réu à pena total de dezessete anos (quinze anos e seis meses de reclusão e um ano e seis meses de 
detenção) e ao pagamento de cem dias-multa (cada um no valor de 1/3 do salário mínimo), pois incurso (i) no art. 

163, parágrafo único, I, II, III e IV (dano qualificado); no art. 288, parágrafo único (associação criminosa armada); no 
art. 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito); e no art. 359-M (golpe de Estado), todos do Código 

Penal (2); bem como (ii) no art. 62, I (deterioração do patrimônio tombado), da Lei 9.605/1998 (Lei de Crimes 
Ambientais) (3). Além disso, o Tribunal condenou o réu ao pagamento do valor mínimo indenizatório a título de danos 

morais coletivos de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), a ser adimplido de forma solidária pelos demais 
condenados, em favor do fundo a que alude o art. 13 da Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) (4), soma a ser 

corrigida monetariamente a contar do dia da proclamação do resultado do julgamento colegiado, incidindo juros de 
mora legais a partir do trânsito em julgado do acórdão.  

(1) CPP/1941: “Art. 76. A competência será determinada pela conexão: I – se, ocorrendo duas ou mais infrações, 

houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora 
diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras; II – se, no mesmo caso, houverem sido umas 

praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas; 
III – quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra 

infração.” 
(2) CP/1940: “Dano Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: (...)  Dano qualificado Parágrafo único 

- Se o crime é cometido: I – com violência à pessoa ou grave ameaça; II – com emprego de substância inflamável ou 
explosiva, se o fato não constitui crime mais grave; III – contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; IV – por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima: Pena – 

detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à violência. (...) Associação Criminosa Art. 
288.  Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes: Pena – reclusão, de 1 (um) a 

3 (três) anos. Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a participação 
de criança ou adolescente. (...) Abolição violenta do Estado Democrático de Direito Art. 359-L. Tentar, com emprego de 

violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes 

constitucionais: Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. Golpe de 
Estado Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente constituído: Pena – 

reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência.” 
(3) Lei 9.605/1998: “Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: I – bem especialmente protegido por lei, ato 

administrativo ou decisão judicial;” 
(4) Lei 7.347/1985: “Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um 

fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério 
Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.” 

AP 1.060/DF 
 

STJ - Lei Maria da Penha. Descumprimento de medidas protetivas de urgência. Art. 24-A da Lei n. 
11.340/2006. Aproximação do réu com o consentimento da vítima. Lesão ou ameaça ao bem jurídico 

tutelado. Inexistência. 
 

O Tribunal de origem afastou o argumento de causa supralegal de exclusão de tipicidade asseverando que "No 

crime de descumprimento de medida protetiva de urgência, o bem jurídico tutelado é a administração da justiça e, 
apenas indiretamente, a proteção da vítima. Trata-se, portanto, de bem indisponível. O consentimento da vítima na 

aproximação do agressor não tem o condão de afastar a tipicidade do fato". 
Todavia, o entendimento adotado pelo Tribunal a quo não encontra amparo na jurisprudência do STJ, no sentido 

de que o consentimento da vítima para aproximação do réu afasta eventual ameaça ou lesão ao bem jurídico tutelado 
pelo crime capitulado no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006. 

No caso, sendo incontroverso que a própria vítima permitiu a aproximação do réu, autorizando-o a residir com ela 
no mesmo lote residencial, em casas distintas, é de se reconhecer a atipicidade da conduta. 

Com efeito, "Ainda que efetivamente tenha o acusado violado cautelar de não aproximação da vítima, isto se deu 
com a autorização dela, de modo que não se verifica efetiva lesão e falta inclusive ao fato dolo de desobediência." (HC 

521.622/SC, relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 22/11/2019). 
AgRg no AREsp 2.330.912-DF 

 
STJ - Contrabando de cigarros. Apreensão não superior a 1.000 (mil) maços. Reiteração da conduta. 

Ausência. Princípio da insignificância. Incidência. Modulação de efeitos. Tese inaplicável aos processos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7347orig.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6644740
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transitados em julgado. Tema 1143. 
 

A conduta de introduzir cladestinamente cigarro pela fronteira consubstancia indubitavelmente crime de 
contrabando, seja em se tratando de cigarro produzido no Brasil para a exportação (produto que goza de imunidade 

tributária - art. 153, § 3º, III, da CF) - cuja importação é expressamente vedada (art. 18 do Decreto-Lei n. 1.593/1977) 
-, seja em se tratando de cigarro produzido fora do Brasil - esse último não só em razão da existência de norma 

restringindo o ingresso desse produto no país, mas sobretudo considerando o fato de que o Brasil é signatário, no âmbito 
da Organização Mundial de Saúde, da Convenção Quadro para o Controle do Tabaco (promulgada pelo Decreto n. 

5.658/2006), na qual, em seu art. 15, determina a repressão a comércio ilícito de produtos de tabaco, inclusive o 
contrabando. 

Logo, não se divisa nenhuma possibilidade de aplicar a esse crime a mesma disciplina estabelecida para o 

descaminho e demais crimes tributários federais. Por outro lado, no tocante à aplicação do princípio da insignificância, 
a revisitação do tema, propicia algumas reflexões. 

Não se discorda das ponderações do Ministro Relator, no sentido de que esse tipo de conduta, em regra, não 
comporta a aplicação do princípio da insignificância, ante os bens jurídicos tutelados envolvidos, notadamente a saúde 

pública. 
Acrescenta-se, nesse particular, que a preocupação com a saúde pública, em se tratando de crimes desse jaez, não 

consubstancia uma ilação vazia, destituída de base científica, pois, ainda que o fumo, em sentido geral, seja uma prática 
maléfica à saúde, há estudo comprovando que os cigarros contrabandeados, em geral, ostentam uma carga de 

substâncias nocivas superior àqueles vendidos regularmente no Brasil, além do que apresentam algum tipo de 
contaminante dos tipos fungos, fragmentos de insetos, gramíneas ou ácaros acima do indicado como boas práticas de 

higiene pela ANVISA (SILVA, Cleber Pinto da. Caracterização e Avaliação da Qualidade dos Cigarros Contrabandeados 
no Brasil. 2015. 123 f. Dissertação (Mestrado em Química) - Universidade Estadual de Ponta Grossa, Ponta Grossa, 

2015). 
Por outro lado, a posição adotada pela 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no 

sentido da aplicação do princípio da insignificância para a hipótese de contrabando de cigarros em quantidade que não 

ultrapassa 1.000 (mil) maços, não só é razoável do ponto de vista jurídico como ostenta uma base estatística sólida 
para sua adoção. 

Ora, do que se colhe dos dados estatísticos apresentados em sede de memoriais pelo Mistério Público Federal, em 
especial aquele relativos ao ano de 2022, verifica-se que as apreensões de cigarros até 1.000 maços, embora 

correspondam a maioria das autuações (cerca de 3.395), são insignificantes considerando o volume total de maços 
apreendidos. 

Com efeito, obstar a aplicação do princípio da insignificância em tais casos (apreensão até mil maços), é uma 
medida ineficaz para fins de proteção dos bens jurídicos que se almeja tutelar, em especial a saúde pública, além do 

que não é razoável do ponto de vista de política criminal e de gestão de recursos dos entes estatais encarregados da 
persecução penal, pois sobrecarrega a Justiça Federal e demais órgãos de persecução (Ministério Público Federal e 

Polícia Federal), sobretudo na região de fronteira, com inúmeros inquéritos policiais e outros feitos criminais derivados 
de apreensões inexpressivas, drenando o tempo e os recursos indispensáveis para reprimir e punir o crime de vulto. 

Em suma, entende-se por acolher a proposição da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Federal, de modo a admitir a aplicação do princípio da insignificância para os casos de contrabando de cigarros de 

quantidade inferior a 1.000 (mil) maços, excetuada a hipótese de reiteração, circunstância que, caso verificada, é apta 

a afastar a atipicidade material, ante a maior reprovabilidade da conduta e periculosidade social da ação. 
Ressalta-se, no entanto, que é de rigor a modulação dos efeitos do julgado, de modo que a tese deve ser aplicada 

apenas aos feitos ainda em curso na data em que encerrado o presente julgamento, sendo inaplicáveis aos processos 
transitados em julgado, notadamente considerando os fundamentos que justificaram a alteração jurisprudencial no caso 

e a impossibilidade de rescisão de coisa julgada calcada em mera modificação de orientação jurisprudencial (AgRg no 
HC 821.959/SP, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 21/8/2023). 

Assim, fixa-se a seguinte tese: o princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando 
a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela 

necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 
circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação. 

REsp 1.971.993-SP 
 

STJ - Redução a condição análoga à de escravo. Restrição à liberdade dos trabalhadores ou retenção por 
vigilância ou mediante apossamento de documentos pessoais. Prescindibilidade. Crime de ação múltipla e 

de conteúdo variado. Indícios de submissão a condições de trabalho degradantes. Possibilidade de 

configuração do delito. 
 

O Tribunal de origem manteve a absolvição sumária dos acusados, em razão da atipicidade da conduta, ao 
fundamento de que, malgrado existentes indícios de que as vítimas trabalhavam em condições degradantes, tendo em 

vista a precariedade dos alojamentos e da alimentação, não teria havido efetivo cerceamento da liberdade dos 
trabalhadores, o que seria suficiente para afastar a configuração do delito previsto no art. 149 do Código Penal. 

Contudo, o referido entendimento diverge da orientação firmada por esta Corte, segundo a qual "o crime de redução 
a condição análoga à de escravo pode ocorrer independentemente da restrição à liberdade de locomoção do trabalhador, 

uma vez que esta é apenas uma das formas de cometimento do delito, mas não é a única. O referido tipo penal prevê 
outras condutas que podem ofender o bem juridicamente tutelado, isto é, a liberdade de o indivíduo ir, vir e se 

autodeterminar, dentre elas submeter o sujeito passivo do delito a condições degradantes de trabalho" (REsp 
1.223.781/MA, Quinta Turma, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 29/8/2016). 

Nessa linha, "o delito de submissão à condição análoga à de escravo se configura independentemente de restrição 
à liberdade dos trabalhadores ou retenção no local de trabalho por vigilância ou apossamento de seus documentos, 

como crime de ação múltipla e conteúdo variado, bastando, a teor do art. 149 do CP, a demonstração de submissão a 

trabalhos forçados, a jornadas exaustivas ou a condições degradantes." (REsp 1.843.150/PA, Sexta Turma, Rel. Ministro 
Nefi Cordeiro, DJe de 2/6/2020). 
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Portanto, ante a existência de indícios de que os trabalhadores atuavam em condições degradantes e tendo em 
vista que a efetiva restrição de liberdade das vítimas é prescindível para a configuração do tipo penal em espécie, o 

qual consubstancia crime de ação múltipla e de conteúdo variado, a conduta imputada aos denunciados pode, em tese, 
revelar-se típica. 

REsp 1.969.868-MT 
 

STJ - Tortura e ocultação de cadáver. Dosimetria. Pena-base. Majoração pelas consequências do crime. 
Repercussão internacional do delito. Fundamentação idônea. 

 
A pena-base comporta aumento em virtude da repercussão internacional do delito, por se referir a consequências 

que desbordam do tipo penal. 

Note-se que "a circunstância judicial referente às consequências do delito procura mensurar o abalo social da 
conduta, em razão da extensão e da repercussão dos efeitos do delito, principalmente, o grau de alcance do resultado 

da ação ilícita." (AgRg no HC 438.774/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 13/9/2018), e "o vetor 
consequências, no contexto da individualização das penas, deve ser avaliado aferindo-se a repercussão do fato no 

cotidiano da vítima e no tecido social." (HC 435.215/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 
29/8/2018). 

No caso, em que os réus foram condenados pelos crimes de tortura e ocultação de cadáver, diferentemente do que 
concluiu a Corte estadual, não há como atribuir essa repercussão tão somente aos interesses político-econômicos da 

época, que haveriam influenciado a imprensa. 
Com efeito, o delito se tornou notório em decorrência da gravidade concreta do fato, que configurou um 

emblemático episódio de violência policial contra integrante da população preta e periférica do Rio de Janeiro, a provocar 
abalos sociais não apenas na comunidade local, como também no país e na comunidade internacional. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Estupro de vulnerável contra vítimas distintas. Violência real. Ausência. Continuidade delitiva 

específica. Não incidência. 
 

O crime continuado é benefício penal, modalidade de concurso de crimes, que, por ficção legal, consagra unidade 
incindível entre os crimes que o formam, para fins específicos de aplicação da pena. Para a sua aplicação, o art. 71, 

caput, do CP, exige, concomitantemente, três requisitos objetivos: pluralidade de condutas, pluralidade de crime da 
mesma espécie e condições semelhantes de tempo lugar, maneira de execução e outras semelhantes. 

Quanto à continuidade delitiva específica, descrita no art. 71, parágrafo único, do Código Penal, são acrescidos os 
seguintes requisitos: sejam dolosos, realizados contra vítimas diferentes e cometidos com violência ou grave ameaça à 

pessoa. 
No caso, a instância a quo não aplicou a regra continuidade delitiva específica porque não empregada violência real 

contra as vítimas. 
De fato, "A violência de que trata a continuidade delitiva especial (art. 71, parágrafo único, do Código Penal) é real, 

sendo inviável aplicar limites mais gravosos do benefício penal da continuidade delitiva com base, exclusivamente, na 
ficção jurídica de violência do legislador utilizada para criar o tipo penal de estupro de vulnerável, se efetivamente a 

conjunção carnal ou ato libidinoso executado contra vulnerável foi desprovido de qualquer violência real." (PET no REsp 

1.659.662/CE, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 14/5/2021). 
Nesse sentido, "A jurisprudência desta Corte Superior decidiu que, nas hipóteses de crimes de estupro ou de 

atentado violento ao pudor praticados com violência presumida, não incide a regra do concurso material nem da 
continuidade delitiva específica. (REsp 1.602.771/MG, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 

27/10/2017). 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Crime de milícia privada. Prática de crimes descritos na legislação extravagante. Interpretação 

extensiva in malam partem. Impossibilidade. Desclassificação para o delito de associação criminosa 
armada. 

 
A controvérsia está em definir se somente configura o crime de milícia privada se o grupo praticar exclusivamente 

delitos previstos no Código Penal. 
Na hipótese, o Tribunal estadual desclassificou o crime de constituição de milícia privada (art. 288-A do CP) para o 

delito de associação criminosa armada (art. 288, parágrafo único, do CP), mais favorável ao réus, em razão de o grupo 

criminoso não ter se limitado a praticar somente os delitos dispostos no Código Penal, destacando que também 
praticavam outros crimes previstos em legislação extravagante, notadamente o porte ou posse ilegal de arma de fogo. 

Com efeito, comete o crime de constituição de milícia privada, nos termos do art. 288-A do Código Penal, quem 
"Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com 

a finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste Código." 
Depreende-se da interpretação literal da norma acima descrita, que o legislador restringiu as hipóteses para a 

caracterização da milícia privada à prática dos crimes previstos no Código Penal. 
Desse modo, deve prevalecer a desclassificação para o delito de associação criminosa armada, pois a ampliação do 

alcance da norma disposta no art. 288-A do Código Penal, para incluir no âmbito de atuação do grupo criminoso os 
crimes previstos em legislação extravagante, não pode ser admitida, na medida em que a interpretação extensiva em 

prejuízo ao réu (in malam partem) é vedada no âmbito do direito penal. 
REsp 1.986.629-RJ 

 
STJ - Crime de estupro de vulnerável. Artigo 217-A, §5º, do Código Penal. Menor de 14 anos à época dos 

fatos. Não houve aquiescência da genitora. Manifestação de vontade da adolescente irrelevante. União 
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estável posterior. Aplicação da Súmula 593/STJ. 
 

A questão litigiosa cinge-se a definir se é possível a distinção realizada no julgamento do REsp 1.977.165/MS - 
caso de dois jovens namorados, cujo relacionamento tinha aquiescência dos genitores da vítima, sobrevindo um filho - 

na hipótese em que não há consentimento da responsável legal, ainda que sobrevenha união estável. 
A genitora da menor sustenta que, a despeito de sua recusa quanto à proposta de namoro, o acusado continuou a 

frequentar a casa da família, dormindo lá várias vezes, utilizando o subterfúgio de proteger a família, após a mãe da 
menor ter sofrido um acidente vascular cerebral. 

É fato que, nos termos da legislação de regência, esse consentimento familiar é irrelevante e, ainda que estivesse 
presente, o que tampouco ocorreu, não tornaria a conduta atípica. No entanto, pontua-se aqui o contexto fático apenas 

para ressaltar a situação de vulnerabilidade familiar, impondo cautela e evidenciando que não se trata de hipótese de 

distinguishing. 
Nada obstante existir informação de que o réu e a vítima posteriormente terem vivido em união estável, não consta 

que tenha sido gerada prole, fato que foi considerado como elemento distintivo relevante no julgamento do RESP 
1.977.165/MS, resultando na rejeição da denúncia. 

No caso, a configuração de união estável com o acusado reforça o contexto de sexualização precoce no qual se 
encontra inserida a menor, sendo o seu consentimento infantil incapaz de afastar a tipicidade da conduta, consoante 

expressamente dispõe o art. 217-A, §5º, do Código Penal. 
Se mesmo quando havia permissivo legal para extinguir a punibilidade pelo casamento com a vítima, o Supremo 

Tribunal Federal já havia entendido pela preponderância da proteção à infância em tais situações, muito menos razão 
há de se adotar tal entendimento no momento atual, em que o legislador passou a se somar ao entendimento que 

casamento ou união estável não extinguem a punibilidade ou atenuam a gravidade de tais crimes. Entender de forma 
diversa é repristinar a legislação revogada com alcance maior do que ela possuía (já que sequer abrangia a união 

estável) e desconsiderar a vontade clara da lei, quando dispõe que o crime se configura independente do consentimento 
ou de experiência sexual prévia da vítima. 

Portanto, plenamente a válida a Súmula n. 593 do Superior Tribunal de Justiça, além de não ser aplicável à espécie 

a mesma "ratio decidendi" do julgamento do REsp 1.977.165/MS. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Homicídio culposo na direção de veículo automotor. Incidência da agravante prevista no art. 298, 

inciso I, do CTB. Possibilidade. 
 

O Tribunal de origem aplicou a agravante do art. 298, inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro em razão do dano 
no veículo da vítima e, ainda, ao potencial dano para as pessoas que passavam pelo local. 

De fato, a doutrina e a jurisprudência majoritárias somente admitem a incidência das agravantes previstas no inciso 
II do artigo 61 do Código Penal aos crimes dolosos, por absoluta incompatibilidade com o delito culposo, cujo resultado 

é involuntário. 
Contudo, verifica-se, em relação a agravante do art. 298, I, do CTB ("dano potencial para duas ou mais pessoas 

ou com grande risco de grave dano patrimonial a terceiros"), que a norma visou proteger do autor do homicídio culposo, 
além da vítima, as demais pessoas que forem colocadas em risco, bem como o patrimônio de terceiros. 

Não há, pois, nenhuma incompatibilidade entre a referida agravante e as figuras típicas culposas, que também têm 

o potencial de colocar em risco outras pessoas além da vítima. 
AgRg no AREsp 2.391.112-SP 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Sistema Eletrônico de Execução Unificado: tramitação eletrônica de execução penal instituída pelo 
Conselho Nacional de Justiça. 

 
É constitucional a Resolução CNJ 280/2019 (com a redação dada pela Resolução CNJ 304/2019), que estabelece 

diretrizes e parâmetros para o processamento da execução penal nos tribunais brasileiros e determina, entre outras 

providências, que todos os processos nessa fase processual tramitem pelo Sistema Eletrônico de Execução Unificado 
(SEEU). 

O SEEU, enquanto sistema unificado de tramitação eletrônica dos processos de execução penal, é um importante 
incremento na eficiência da atividade jurisdicional. Por isso, ele deve ser estimulado e promovido pelo CNJ em sua 

missão de efetuar o controle administrativo do Poder Judiciário (1), à luz dos princípios estabelecidos no art. 37 da 
CF/1988 (2). 

Em função de sua própria natureza, o SEEU não interfere nos poderes administrativos do estado-membro relativos 
ao sistema penitenciário de sua responsabilidade. Ao contrário, representa a busca por uma política pública efetiva, que 

qualifica o sistema de justiça no enfrentamento do grave estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário 
brasileiro (3). 

A efetiva implantação de um sistema único nacional informatizado permite ao Judiciário a integração com outras 
instituições e contribui para a efetivação dos atos normativos do CNJ, para a aplicação igualitária da legislação penal e 

do exercício de direitos fundamentais das pessoas em cumprimento de pena, bem como para o cumprimento de decisões 
dos tribunais superiores. 

Nesse contexto, inexiste violação ao princípio federativo (CF/1988, art. 1º c/c os arts. 18, caput, e 25, caput), à 

separação de Poderes (CF/1988, art. 2º), à competência legislativa estadual (CF/1988, art. 24, I e XI), à autonomia 
conferida aos tribunais (CF/1988, arts. 96, I, b; 99, caput; e 125, § 1º), tampouco aos limites do poder normativo do 

CNJ (CF/1988, art. 103-B, § 4º, I).  
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação, a fim de assentar a 

constitucionalidade da Resolução 280/2019, com a redação dada pela Resolução 304/2019, ambas do CNJ. 

https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1102.htm#Possibilidade
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1102.htm#Possibilidade
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado214826202003055e6173aacc7c7.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3123
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(1) CF/1988: “Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato de 2 

(dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: (...) § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa 
e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras 

atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 

atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)” 

(2) CF/1988:  “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)” 

(3) Precedente citado: ADPF 347 MC. 
ADI 6.259/DF  

 
STF - Lei Anticrime e alterações no CPP: juiz das garantias, procedimento de arquivamento do inquérito 

policial, acordo de não persecução penal, obrigatoriedade de realização da audiência de custódia no prazo 
de 24 horas e revogação automática de prisão.  

 
É constitucional o art. 3º da Lei 13.964/2019 (Lei Anticrime), especificamente quanto à instituição e à 

implementação do juiz das garantias no processo penal brasileiro, porquanto trata de questões atinentes ao processo 
penal, matéria da competência legislativa privativa da União (CF/1988, art. 22, I), que tem natureza cogente sobre 

todos os entes federativos e os Poderes da República. No entanto, é formalmente inconstitucional — por configurar 
invasão desarrazoada à autonomia administrativa e ao poder de auto-organização do Judiciário (CF/1988, art. 96, I) — 

a introdução, pela Lei Anticrime, do parágrafo único do art. 3º-D do CPP, que impõe a criação de um “sistema de rodízio 
de magistrados” nas comarcas em que funcionar um único juiz. 

A implementação do juiz das garantias visa garantir uma maior imparcialidade, a proteção de direitos fundamentais 

e o aprimoramento do sistema judicial. Contudo, para viabilizar a adoção do instituto de forma progressiva e programada 
pelos tribunais, é necessário fixar prazo de transição mais dilatado e adequado ao equacionamento da reorganização do 

Poder Judiciário nacional. 
A atuação do juiz das garantias se encerra com o oferecimento da denúncia ou da queixa, e não com o recebimento 

de uma delas, devendo o juiz da instrução ter acesso aos elementos produzidos no inquérito policial ou no procedimento 
investigativo criminal. Restringir esse acesso afeta diretamente a independência funcional do magistrado em exercer 

seu julgamento motivado, em busca da verdade real. Não se pode presumir que o simples contato com os elementos 
que ensejaram a denúncia seja apto a vulnerar a imparcialidade do julgador. 

Ademais, a inobservância do prazo previsto em lei não causa a revogação automática da prisão e o juízo competente 
deve ser instado a avaliar os motivos que a ensejaram (1). Não é razoável, proporcional ou obediente ao primado da 

inafastabilidade da jurisdição, exigir que, em toda e qualquer hipótese, independentemente de suas peculiaridades e 
dos riscos envolvidos, a prisão seja automaticamente relaxada. 

Além de não abranger as infrações de menor potencial ofensivo (CPP/1941, art. 3º-C), o juiz das garantias também 
não se aplica: (i) aos tribunais, pois a colegialidade, por si só, é fato e reforço da independência e da imparcialidade 

judicial, a justificar a diferença de tratamento; (ii) aos processos de competência do Tribunal do Júri, pela mesma lógica 

do item anterior; e (iii) aos processos criminais de violência doméstica e familiar, porque a natureza desses casos exige 
disciplina processual penal específica, que traduza um procedimento mais dinâmico, apto a promover o pronto e efetivo 

amparo e proteção da vítima.  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, ao analisar algumas das modificações ao CPP/1941, 

implementadas pela Lei 13.964/2019 (2), julgou parcialmente procedentes as ações para: 
(i) por maioria, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, para assentar que o juiz, pontualmente, 

nos limites legalmente autorizados, pode determinar a realização de diligências suplementares, para o fim de dirimir 
dúvida sobre questão relevante para o julgamento do mérito; 

(ii) por maioria, declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-B do CPP, e, por unanimidade, fixar o prazo 
de doze meses, a contar da publicação da ata do julgamento, para que sejam adotadas as medidas legislativas e 

administrativas necessárias à adequação das diferentes leis de organização judiciária, à efetiva implantação e ao efetivo 
funcionamento do juiz das garantias em todo o País, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

e sob a supervisão dele. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses, devendo a 
devida justificativa ser apresentada em procedimento realizado junto ao CNJ;  

(iii) por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei 13.964/2019, 

quanto à fixação do prazo de trinta dias para a instalação dos juízes das garantias; 
(iv) por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, para que 

todos os atos praticados pelo Ministério Público, como condutor de investigação penal, se submetam ao controle judicial 
(HC 89.837/DF) e fixar o prazo de até noventa dias, contados da publicação da ata do julgamento, para os 

representantes do Parquet encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de investigação 
criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das garantias 

já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 
(v) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VI do art. 3º-B do CPP, para prever que o 

exercício do contraditório será preferencialmente em audiência pública e oral; 
(vi) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VII do art. 3º-B do CPP, para estabelecer que o 

juiz pode deixar de realizar a audiência quando houver risco para o processo, ou diferi-la em caso de necessidade;  
(vii) por maioria, declarar a inconstitucionalidade do inciso XIV do art. 3º-B do CPP, e atribuir interpretação 

conforme para assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia;  
(viii) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 3º-B do CPP, para estabelecer que o preso 

em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será encaminhado à presença do juiz das garantias, no prazo 

de 24 horas, salvo impossibilidade fática, momento em que se realizará a audiência com a presença do ministério público 
e da defensoria pública ou de advogado constituído, cabendo, excepcionalmente, o emprego de videoconferência, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10300665
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5814977
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13964.htm
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mediante decisão da autoridade judiciária competente, desde que este meio seja apto à verificação da integridade do 
preso e à garantia de todos os seus direitos; 

(ix) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B do CPP, para assentar que: (a) o juiz 
pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas prorrogações do inquérito, diante de 

elementos concretos e da complexidade da investigação; e (b) a inobservância do prazo previsto em lei não implica a 
revogação automática da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser instado a avaliar os motivos que a 

ensejaram, nos termos da ADI 6.581/DF; 
(x) por unanimidade, atribuir interpretação conforme à primeira parte do caput do art. 3º-C do CPP, para 

esclarecer que as normas relativas ao juiz das garantias não se aplicam às seguintes situações: (a) processos de 
competência originária dos tribunais, os quais são regidos pela Lei 8.038/1990; (b) processos de competência do 

tribunal do júri; (c) casos de violência doméstica e familiar; e (d) infrações penais de menor potencial ofensivo; 

(xi) por maioria, declarar a inconstitucionalidade da expressão “recebimento da denúncia ou queixa na forma 
do art. 399 deste Código” contida na segunda parte do caput do art. 3º-C do CPP, e atribuir interpretação conforme 

para assentar que a competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da denúncia;  
(xii) por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “Recebida” contido no § 1º do art. 3º-C do CPP, e 

atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, oferecida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento;  

(xiii) por maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “recebimento” contido no § 2º do art. 3º-C do CPP, 
e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da denúncia ou queixa, o juiz 

da instrução e julgamento deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de dez 
dias;  

(xiv) por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade, com redução de texto, dos §§ 3º e 4º do art. 3º-C do 
CPP, e atribuir interpretação conforme para entender que os autos que compõem as matérias de competência do juiz 

das garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento;  
(xv) por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 3º-D do CPP;  

(xvi) por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 3º-D do CPP;  

(xvii) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao art. 3º-E do CPP, para assentar que o juiz das garantias 
será investido, e não designado, conforme as normas de organização judiciária da União, dos estados e do Distrito 

Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal; 
(xviii) por unanimidade, declarar a constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP;  

(xix) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao parágrafo único do art. 3º-F do CPP, para assentar que 
a divulgação de informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas autoridades policiais, Ministério 

Público e magistratura deve assegurar a efetividade da persecução penal, o direito à informação e a dignidade da pessoa 
submetida à prisão; 

(xx) por maioria, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, para assentar que, ao se manifestar 
pelo arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 

Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade 
policial, podendo encaminhar os autos para o Procurador-Geral ou para a instância de revisão ministerial, quando 

houver, para fins de homologação, na forma da lei; 
(xxi) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, para assentar que, além da 

vítima ou de seu representante legal, a autoridade judicial competente também poderá submeter a matéria à revisão 

da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou teratologia no ato do arquivamento;  
(xxii) por unanimidade, declarar a constitucionalidade dos arts. 28-A, caput, III, IV e §§ 5º, 7º e 8º do CPP; 

(xxiii) por maioria, declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 157 do CPP;  
(xxiv) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao caput do art. 310 do CPP, para assentar que o juiz, 

em caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, poderá realizar a audiência de custódia por videoconferência;  
(xxv) por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 4º do art. 310 do CPP, para assentar que a autoridade 

judiciária deverá avaliar se estão presentes os requisitos para a prorrogação excepcional do prazo ou para sua realização 
por videoconferência, sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva; e 

(xxvi) por unanimidade, fixar a seguinte regra de transição: quanto às ações penais já instauradas no momento 
da efetiva implementação do juiz das garantias pelos tribunais, a eficácia da lei não acarretará qualquer modificação do 

juízo competente. 
(1) Precedente citado: ADI 6.581. 

(2) CPP/1941: “Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável 

pelo controle da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 

reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: (...) IV – ser informado sobre a 
instauração de qualquer investigação criminal; (...) VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 

como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência pública e oral, 
na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; VII – decidir sobre o requerimento de produção 

antecipada de provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em 
audiência pública e oral; VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em vista das 

razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo; IX – determinar o trancamento 
do inquérito policial quando não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosseguimento; (...) XIV – 

decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 deste Código; (...) § 1º O preso em flagrante 
ou por força de mandado de prisão provisória será encaminhado à presença do juiz de garantias no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, momento em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública 
ou de advogado constituído, vedado o emprego de videoconferência. § 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das 

garantias poderá, mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única 
vez, a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for concluída, a 

prisão será imediatamente relaxada. Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas as infrações penais, 

exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 deste 
Código. § 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760494131
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§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução e julgamento, que, após o 
recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias. § 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 
acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão apensados aos autos 

do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em 

apartado. § 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria do juízo das garantias. 
Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste 

Código ficará impedido de funcionar no processo. Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os 
tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. Art. 3º-E. O juiz 

das garantias será designado conforme as normas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

observando critérios objetivos a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. Art. 3º-F. O juiz das 
garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de 

qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal. Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão 

disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a identidade 
do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida no caput deste artigo, transmitidas 

à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida 
à prisão. (...) Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma 

natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os 
autos para a instância de revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei. § 1º Se a vítima, ou seu 

representante legal, não concordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do 
recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 

dispuser a respectiva lei orgânica. (...) Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado 
formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 

4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: (...) 
III – prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao 

delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-
Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); IV – pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 

art. 45 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a 
ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou 

semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou (...) § 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou 
abusivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que 

seja reformulada a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor. (...) § 7º O juiz poderá recusar 
homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequação a que se refere 

o § 5º deste artigo. § 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a análise da 
necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia. (...) Art. 157.  (...) § 5º O juiz que 

conhecer do conteúdo da prova declarada inadmissível não poderá proferir a sentença ou acórdão. (...) Art. 310. Após 
receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, 

o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da 

Defensoria Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: (...) § 4º 
Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do prazo estabelecido no caput deste artigo, a não realização 

de audiência de custódia sem motivação idônea ensejará também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade 
competente, sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva.” 

ADI 6.298/DF, ADI 6.299/DF, ADI 6.300/DF e ADI 6.305/DF 
 

STJ - Concussão. Parlamentar Federal. Solução de continuidade entre os cargos. Foro por prerrogativa de 
função. Cessação. 

 
De acordo com a jurisprudência do STF e do STJ, "na hipótese em que o delito seja praticado em um mandato e o 

réu seja reeleito para o mesmo cargo, a continuidade do foro por prerrogativa de função restringe-se às hipóteses em 
que os diferentes mandatos sejam exercidos em ordem sequencial e ininterrupta (Inq 4.127, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 23/11/2018)" (RHC 111.781/CE, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe 
01/7/2019). 

No caso, constata-se que houve a quebra da necessária e indispensável continuidade do exercício do mandato 

político para fins de prorrogação da competência, conforme é exigido pelo Supremo Tribunal Federal. 
Nessa linha, "[...] Havendo solução de continuidade entre os mandatos, que não foram exercidos pelo réu de 

maneira ininterrupta, cessa o foro por prerrogativa de função referente a atos praticados durante o primeiro deles. [...] 
"Praticado o crime em um mandato e existindo reeleição ao mesmo cargo, verifica-se a prorrogação do foro por 

prerrogativa de função acaso os diferentes mandatos sejam exercidos em ordem sequencial e ininterrupta." (HC 
529.095/SC, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Terceira Seção, DJe 24/11/2020). 

Portanto, nos termos da jurisprudência formada nas Cortes Superiores, considerando que houve solução de 
continuidade no exercício dos cargos que poderiam atrair o foro por prerrogativa de função para o Supremo Tribunal 

Federal, evidencia-se o acerto do entendimento exarado pelo acórdão questionado ao não remeter o feito para 
processamento e julgamento perante a Corte Suprema. 

AgRg no RHC 182.049-DF 
 

STJ - Interrogatório do réu. Inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP. Cumprimento de carta 
precatória. Nulidade que se sujeita à preclusão temporal e a demonstração de prejuízo à defesa. Tema 1114. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5840274
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5840373
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5840552
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5844852
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O ponto crucial da controvérsia é a previsão do artigo 222, § 1°, do CPP, dispondo que a expedição da carta 
precatória não suspende a instrução criminal, daí decorrendo a celeuma relativa à possibilidade ou não, ou em que grau, 

está autorizada a inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP, já que o legislador determinou o prosseguimento do 
feito paralelamente ao cumprimento da precatória. 

A audiência de instrução e julgamento é o principal ato do processo, momento no qual se produzirão as provas, 
sejam elas testemunhais, periciais ou documentais, ao fim da qual, a decisão será proferida. Por esta razão, o art. 400 

determina que a oitiva da vítima, das testemunhas arroladas pela acusação e depois pela defesa, nesta ordem, eventuais 
esclarecimentos de peritos, acareações, ou reconhecimento de coisas ou pessoas e, por fim, o interrogatório. Tal artigo, 

introduzido no ordenamento pela Lei n. 11.719/2008, significou a consagração e maximização do devido processo legal, 
notadamente na dimensão da ampla defesa e do contraditório ao deslocar o interrogatório para o final da instrução 

probatória. 

A ressalva feita ao art. 222 do CPP, no art. 400 do mesmo Código, vem inscrita imediatamente após a ordem 
determinada para a oitiva das testemunhas, deixando clara autorização para que se flexibilize excepcionalmente a 

inversão desta ordem, em caso de pendência de cumprimento de carta precatória, exclusivamente em relação à oitiva 
das testemunhas de acusação e defesa. 

Assim, quer se reconheça o interrogatório como meio de prova, quer como meio de defesa, para citar debate que 
a jurisprudência travou por anos, fato é que, é reconhecido ser este o momento em que o réu pode se contrapor à 

acusação e aos fatos eventualmente suscitados pelas testemunhas, o que, por si, reclama de forma irrefutável que a 
fala do réu venha após todas as demais, seja em que ordem elas tenham sido realizadas, viabilizando, assim, a ampla 

defesa de toda a carga acusatória. 
Corrobora esta posição, a moderna concepção do contraditório, segundo a qual a defesa deve influenciar a decisão 

judicial, o que somente se mostra possível quando a sua resposta se embase no conhecimento pleno das provas 
produzidas pela acusação. Somente assim se pode afirmar observância ao devido contraditório. 

Sob outro enfoque, ao réu incumbe arguir a nulidade na própria audiência ou no primeiro momento oportuno, salvo 
situação extraordinária em que deverá argumentar a excepcionalidade no primeiro momento em que tiver conhecimento 

da inversão da ordem em questão. Cabe também à defesa a demonstração do prejuízo concreto sofrido pelo réu, uma 

vez que se extrai do ordenamento, a regra geral segundo a qual, as nulidades devem ser apontadas tão logo se tome 
conhecimento delas, ou no momento legalmente previsto, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art. 572 e incisos, 

do CPP. 
REsp 1.933.759-PR 

 
STJ - Execução de sentença criminal condenatória. Arresto/sequestro de saldo em conta investimento. 

Preservação do montante de até 40 salários-mínimos. Impenhorabilidade absoluta dos valores, porquanto 
de natureza indenizatória do FGTS ou inocorrente hipótese de execução de alimentos. Descabimento. 

Transferência de saldo para conta privada de investimento. Não incidência de impenhorabilidade absoluta. 
Relativização da impenhorabilidade em execução de dívida não alimentar. 

 
O § 2º do art. 2º da Lei n. 8.036/1990 dispõe que "As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são 

absolutamente impenhoráveis." 
No caso, a instância de origem afastou a impenhorabilidade absoluta ao fundamento de que o saldo da conta 

vinculada do FGTS fora transferido para conta de aplicação financeira. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte já decidiu que "A ocorrência de transferência dos créditos para conta 
particular do trabalhador desautoriza a aplicação do art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.036/1990." (REsp 867.062/RS, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 5/9/2008). 
Embora o saldo das contas vinculadas pertença aos seus titulares, os recursos do FGTS não têm como única 

finalidade indenizar o trabalhador. Dessa forma, é razoável o raciocínio de que, enquanto não havida hipótese de saque, 
a impenhorabilidade absoluta de que trata o § 2ª do art. 2º da Lei n. 8.036/1990 tem por escopo assegurar a aplicação 

dos recursos do FGTS nos termos do § 2º do art. 9º da mesma lei, ou seja, em prol da coletividade. 
Contudo, tendo havido saque e transferência do saldo da conta vinculada, passa a incidir, no regramento sobre 

impenhorabilidade do saldo na outra conta (conta-investimento), o quanto disposto no inciso X do art. 833 do CPC, o 
que afasta a regra da impenhorabilidade com base na Lei n. 8.036/1990. O entendimento desta Corte é pela incidência 

da referida norma processual mesmo a contas de aplicação financeira. 
Nessa linha, "A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido da impenhorabilidade de valor até 40 salários 

mínimos poupados ou mantidos pelo devedor em conta corrente ou em outras aplicações financeiras, ressalvada a 
comprovação de má-fé, abuso de direito ou fraude, o que não foi demonstrado nos autos (AgInt nos EDcl no REsp 

2.011.412/PR, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 5/5/2023). 

Por fim, registre-se que a jurisprudência do STJ já admitia a penhora de verba salarial para quitação de qualquer 
dívida (ou seja, não somente de execução de alimentos) do montante acima de 50 (cinquenta) salários mínimos 

recebidos pelo executado. O entendimento evoluiu para, em avaliação a ser feita no caso concreto, afastar até mesmo 
esse limite (EREsp 1.874.222/DF, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, por maioria, julgado em 

19/4/2023). 
REsp 2.021.651-PR 

 
STJ - Lei Maria da Penha - Lei n. 11.340/2006. Medida protetiva de urgência. Ação de obrigação de não 

fazer, com pedidos de tutelas provisórias. Risco à integridade da vítima de violência doméstica. 
Legitimidade do Ministério Público para requerer atos inibitórios. Art. 26 da Lei n. 11.340/2006. Art. 1º da 

Lei n. 8.625/1993. Direito individual indisponível. 
 

A controvérsia refere-se à legitimidade, ou não, do Ministério Público para requerer, em ação civil pública, medida 
protetiva de urgência em favor de mulher vítima de violência doméstica. 

O art. 25 da Lei n. 11.343/2006 determina que o Ministério Público é legítimo para atuar nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher. 
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A Primeira Seção desta Corte Superior, em recurso repetitivo, firmou a tese de que o Ministério Público é parte 
legítima para pleitear tratamento médico ou entrega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os 

entes federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários individualizados, porque se trata de direitos 
individuais indisponíveis. 

Segundo este Tribunal, o limite para a legitimidade da atuação judicial do Ministério Público vincula-se à 
disponibilidade, ou não, dos direitos individuais vindicados, isto é, tratando-se de direitos individuais disponíveis, e não 

havendo uma lei específica autorizando, de forma excepcional, a atuação dessa instituição permanente, não se pode 
falar em legitimidade de sua atuação. Contudo, se se tratar de direitos ou interesses indisponíveis, a legitimidade 

ministerial decorre do art. 1º da Lei n. 8.625/1993. 
Outrossim, esta Corte entende que é viável a ação civil pública não apenas para tutelar conflitos de massa (direitos 

transindividuais), mas também se revela como o meio pertinente à tutela de direitos e interesses indisponíveis e/ou que 

detenham suficiente repercussão social, aproveitando, em maior ou menor medida, toda a coletividade. 
A medida protetiva de urgência requerida para resguardar interesse individual de mulher vítima de violência 

doméstica tem natureza indisponível, e, pela razoabilidade, não se pode entender pela disponibilidade do direito, haja 
vista que a Lei 11.340/2006 surgiu no ordenamento jurídico brasileiro como um dos instrumentos que resguardam os 

tratados internacionais de direitos humanos, dos quais o Brasil é parte, e assumiu o compromisso de resguardar a 
dignidade humana da mulher, dentre eles, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

as Mulheres. 
A Lei Maria da Penha foi criada como mecanismo para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, nos termos do §8° do art. 226 da Constituição da República, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres 

em situação de violência doméstica e familiar. 
Portanto, conclui-se que, no âmbito do combate à violência doméstica e familiar contra a mulher, por se tratar de 

direito individual indisponível, o MP possui legitimidade para atuar tanto na esfera jurídica penal, quanto na cível, nos 

termos do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 e art. 25 da Lei n. 11.340/2006. 
REsp 1.828.546-SP 

 
STJ - Lei Maria da Penha. Alteração pela Lei n. 14.550/2023. Previsão de uma fase pré-cautelar na disciplina 

das medidas protetivas de urgência. Manutenção da natureza cautelar penal das medidas previstas nos 
incisos I, II e III, do art. 22 da Lei n. 11.340/2006. Aplicação do procedimento previsto no CPP. 

 
A Lei n. 14.550/2023 incluiu três novos parágrafos ao art. 19 da Lei n. 11.340/2006, relativamente à disciplina das 

medidas protetivas de urgência. 
A alteração legislativa veio a reforçar que a concessão da medida protetiva, ou seja, o ato inicial, urgente e imediato 

de se deferir a medida para tutelar a vida e a integridade física e psíquica da vítima, prescinde de qualquer formalidade 
e repele qualquer obstáculo que possa causar morosidade ou embaraço à efetividade da proteção pretendida. 

Assim, não se deve perquirir, neste primeiro momento, se há perfeita compatibilidade entre a conduta narrada pela 
vítima como praticada pelo agressor e alguma figura típica penal. Tampouco se deve exigir o registro de boletim de 

ocorrência, e menos ainda a existência de inquérito ou de ação cível ou penal. O que se busca é a celeridade da tutela 

estatal e, com ela, a efetividade da medida protetiva, que cumpre sua finalidade ao impedir a concretização da ameaça, 
a continuidade da prática ou o agravamento do ato lesivo contra a mulher. 

Nesse cenário, as medidas protetivas deferidas nos termos do § 5º do art. 19 da Lei n. 11.340/2006 devem ser 
consideradas como pré-cautelares, pois precedem a uma cautelar propriamente dita, e tem como objetivo a paralisação 

imediata do ato lesivo praticado ou em vias de ser praticado pelo agressor. Enquanto pré-cautelares, as medidas 
protetivas podem ser concedidas em caráter de urgência, de forma autônoma e independente de qualquer procedimento, 

podendo até mesmo ser deferidas pelo próprio delegado ou pelo policial, na hipótese do art. 12-C da Lei n. 11.340/2006. 
As medidas protetivas de urgência não perdem a natureza cautelar, mesmo depois da Lei n. 14.450/2023, mas 

apenas ganham uma fase pré-cautelar, à luz do art. 19, § 5º, da Lei n. 11.340/2006. Após o momento inicial de cessação 
do risco imediato, as medidas seguem o procedimento cautelar tal como antes. 

Ademais, estão mantidos os aspectos das medidas protetivas de urgência que denotam a sua natureza penal 
(incisos I, II e III do art. 22): o envolvimento de valores fundamentais da vítima (vida, integridade física, psicológica e 

mental) e do suposto autor (liberdade de ir e vir); a possibilidade de decretação de prisão em caso de renitência no 
descumprimento das medidas protetivas pelo agressor; o paralelismo existente entre as medidas protetivas da Lei Maria 

da Penha e as medidas cautelares penais alternativas à prisão previstas no art. 319, II e III, do CPP. 

No caso em análise, as medidas deferidas referem-se à proibição de aproximação da ofendida e das testemunhas 
e proibição de estabelecer contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas, previstas no art. 22, II e III, da Lei 

Maria da Penha, todas de cunho penal, de modo que o recurso de apelação defensivo deve ser revisado sob o prisma 
do Direito Processual Penal. 

Portanto, mantém-se a orientação há muito firmada nesta Corte - e reiterada no julgamento do REsp 2.009.402/GO 
- no sentido de que as medidas protetivas de urgência previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei n. 11.340/2006 são 

medidas cautelares de natureza criminal, devendo a elas ser aplicado o procedimento previsto no CPP, com aplicação 
apenas subsidiária do CPC. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Quebra de sigilo bancário. Fundamentação per relationem. Acréscimo de fundamentos. Necessidade. 
 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a fundamentação per relationem - ou "aliunde" - demanda, 
ainda que concisamente, a aposição de fundamentação pelo magistrado ou exposição das premissas fáticas que 

formaram sua convicção para justificar a invasão à esfera privada do cidadão. 
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Nesse sentido, "É nula a decisão que apenas realiza remissão aos fundamentos de terceiros, desprovida de 
acréscimo pessoal que indique o exame do pleito pelo julgador e clarifique suas razões de convencimento." (AgRg no 

HC 741.194/RS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 13/3/2023). 
No caso, o Ministério Público solicitou a quebra de sigilo bancário do investigado, no que foi deferida pelo Magistrado 

singular, que se restringiu aos seguintes termos: "Defiro integralmente os pedidos formulados pelo Ministério Público 
nos termos da fundamentação apresentada". 

Dessa forma, não há como se considerar legal a decisão que autorizou a quebra do sigilo bancário, motivo pelo 
qual deve ser anulada, bem como todas as provas obtidas a partir de tal diligência e as daí decorrentes, excetuadas as 

independentes e não contaminadas. 
Processo em segredo de justiça 

 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Dissolução parcial de sociedade. Apuração de haveres. Art. 1.031 do Código Civil. Projeção de lucros 
futuros. Não cabimento. Lucros não distribuídos ao sócio retirante. 

 
Trata-se de discussão a respeito dos critérios para apuração de haveres, quais valores estariam abrangidos e prazo 

prescricional para distribuição de lucros não distribuídos ao sócio retirante no caso de dissolução parcial da sociedade e 
se deveriam ser abarcados os lucros futuros da sociedade ou ainda os lucros não distribuídos durante o período em que 

ainda a integrava. 

O ordenamento brasileiro delimita a questão, ao especificar que o critério a ser observado é aquele previsto no 
contrato social, ou, em caso de omissão, o valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se por 

referência a data da resolução e avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além 
do passivo também a ser apurado de igual forma, conforme os arts. 604, § 3º, e 606, ambos do Código de Processo 

Civil. 
No caso, o pagamento estabelecido no contrato é ius dispositium (art. 1.031 do Código Civil). Nesse sentido, podem 

os sócios disciplinar, no contrato social, a forma como se efetivará o pagamento dos haveres ao sócio que se retirou da 
sociedade. 

Apesar de o contrato social poder dispor de forma diversa à previsão legal, a jurisprudência tem se firmado no 
sentido de não se admitir um mero levantamento contábil para apuração de haveres, devendo-se proceder a um balanço 

real, físico e econômico, mas não necessariamente que projete os lucros futuros da sociedade. 
Isso porque a base de cálculo dos haveres é o patrimônio da sociedade. Assim, aqueles valores que ainda não o 

haviam integrado não podem ser repartidos. 
Assim, omisso o contrato social relativamente à quantificação do reembolso (se abarca o lucro futuro da sociedade, 

ou não), observa-se a regra geral de apuração de haveres segundo a qual o sócio não pode, na dissolução parcial da 

sociedade, receber valor diverso (nem maior nem menor) do que receberia, como partilha, na dissolução total, verificada 
tão somente naquele momento. 

REsp 1.904.252-RS 
 

 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Ação coletiva. Proposição por associação. Limitação subjetiva. Domiciliados em todo o território 

nacional. Abrangência. Propositura por entidade associativa de âmbito nacional, em desfavor da União, na 
Justiça Federal do Distrito Federal. Condições. Observância. 

 
O Supremo Tribunal Federal - STF, em julgamento realizado pela sistemática da repercussão geral, fixou a tese de 

que "a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação 
civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão 

julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica 
juntada à inicial do processo de conhecimento". Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. AÇÃO COLETIVA ORDINÁRIA PROPOSTA POR 
ASSOCIAÇÃO. LIMITAÇÃO TERRITORIAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. TEMA N. 499 DO STF. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO PARA RECONHECER A ILEGIMIDADE DE EXEQUENTE NÃO ABRANGIDO PELA LIMITAÇÃO TERRITORIAL. 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. [...] IV - A Suprema Corte, no julgamento do RE n. 612.043/PR (Tema n. 499), 
em regime de repercussão geral, fixou o entendimento no sentido de que a eficácia subjetiva da coisa julgada, formada 

a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente 
alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a 

data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. V - 
Nessa linha, está bem delimitado e evidenciado no referido acórdão do STF que a tese relativa à limitação territorial dos 

efeitos da decisão coletiva diz respeito apenas às ações coletivas de rito ordinário, ajuizadas por associação civil, que 
agem em representação processual, não se estendendo tal entendimento aos sindicatos, que agem na condição de 

substitutos processuais, nem a outras espécies de ações coletivas, como, por exemplo, o mandado de segurança coletivo 
ou a ação civil pública. [...] (AgInt no REsp n. 1.993.350/RN, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 

em 19/9/2022, DJe de 21/9/2022.). 
 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ entende que a eficácia subjetiva da sentença coletiva abrange os substituídos 
domiciliados em todo o território nacional desde que proposta por entidade associativa de âmbito nacional, em desfavor 

da União, na Justiça Federal do Distrito Federal. Confira-se o precedente: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVOS REGIMENTAIS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. LIMITAÇÃO SUBJETIVA. ART. 2º-A DA LEI 9.494/97. 

AÇÃO PROPOSTA NO DISTRITO FEDERAL CONTRA A UNIÃO POR ENTIDADE ASSOCIATIVA DE ÂMBITO NACIONAL. 
EFICÁCIA SUBJETIVA DA SENTENÇA COLETIVA A TODOS OS SUBSTITUÍDOS DOMICILIADOS NO TERRITÓRIO 

NACIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE 29/6/2009. IPCA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
APLICAÇÃO DE IMEDIATO. PENDÊNCIA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. A 

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a sentença proferida em ação coletiva somente surte efeito nos 
limites da competência territorial do órgão que a proferiu e exclusivamente em relação aos substituídos processuais que 

ali eram domiciliados à época da propositura da demanda. Aplicação do disposto no art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997. 
Precedentes. 2. A eficácia subjetiva da sentença coletiva abrange os substituídos domiciliados em todo o território 

nacional desde que: 1) proposta por entidade associativa de âmbito nacional; 2) contra a União; e 3) no Distrito Federal. 

Interpretação do art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997 à luz do disposto no § 2º do art. 109, § 1º do art. 18 e inciso XXI do 
art. 5º, todos da CF. [...](AgRg nos EDcl no AgRg no Ag n. 1.424.442/DF, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, julgado em 20/3/2014, DJe de 28/3/2014). 
AgInt no AREsp 2.122.178-SP 

 
STJ - Recurso Especial representativo de controvérsia. Pedido de ingresso de Amicus Curiae. Indeferimento. 

Art. 138 do CPC. Agravo interno contra decisão indeferitória. Não cabimento. 
 

Cinge-se a controvérsia a analisar o cabimento de agravo interno contra decisão que indefere o ingresso de terceiro 
na qualidade de amicus curiae em recurso especial representatitvo de controvérsia. 

Na doutrina, verifica-se que o cabimento do agravo interno contra decisão que indefere o ingresso do amicus curiae 
no feito tem encontrado defensores em dois sentidos: ora em favor da irrecorribilidade, defendendo que "o art. 138, 

caput, generalizou a inadmissibilidade do recurso próprio contra o ato admitindo, ou não, a intervenção do amicus 
curiae, excepcionando, nesse caso, o art. 1.015, IX, do NCPC", ora em defesa da recorribilidade, firme no sentido de 

que "o juiz ou relator poderá, 'por decisão irrecorrível', 'solicitar ou admitir' a intervenção de amicus curiae. Vê-se, 

assim, que a lei processual não estabelece a irrecorribilidade da decisão que não admite a intervenção de amicus curiae, 
mas apenas daquela que o admite. 

De igual modo, nesta Corte, em um primeiro momento, a Primeira Seção do STJ, sem maiores embates, em 
22/3/2017, no julgamento do AgRg na PET no REsp 1.336.026/PE (Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe de 

28/3/2017), conheceu do agravo interno, interposto contra decisão que inadmitira o ingresso no feito de amicus curiae, 
negando-lhe, contudo, provimento. 

Na mesma linha, no julgamento do AgInt na Pet no REsp 1.657.156/RJ (Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, DJe de 3/10/2017), após amplo debate, em 27/9/2017, a Primeira Seção também concluiu, por unanimidade, 

ser cabível a interposição de agravo interno contra a decisão que não admite a participação de terceiro como amicus 
curiae, considerando irrecorrível apenas a decisão que solicita ou admite tal participação, nos termos da interpretação 

literal dada ao art. 138 do CPC. 
Todavia, ainda que tal posição tenha sido vencedora, em um primeiro momento, existem precedentes ? inclusive 

posteriores aos mencionados julgamentos da Primeira Seção, ora no sentido do não cabimento do recurso contra decisão 
que indefere o pedido de ingresso de amicus curiae, ora no sentido de seu cabimento. 

A dissipar dúvidas sobre o tema, a Corte Especial do STJ, por unanimidade, em 1º/8/2018, no julgamento da 

Questão de Ordem no REsp 1.696.396/MT, afetado sob o rito dos recursos repetitivos, decidiu que "a leitura do art. 138 
do CPC/2015, não deixa dúvida de que a decisão unipessoal que verse sobre a admissibilidade do amicus curiae não é 

impugnável por agravo interno, seja porque o caput expressamente a coloca como uma decisão irrecorrível, seja porque 
o §1º expressamente diz que a intervenção não autoriza a interposição de recursos, ressalvada a oposição de embargos 

de declaração ou a interposição de recurso contra a decisão que julgar o IRDR" (QO no REsp 1.696.396/MT, Rel. Ministra 
Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe de 19/12/2018). 

AgInt na PET no REsp 1.908.497-RN 
 

STJ - Execução fiscal. Competência delegada. Justiça Federal e Justiça Estadual. Regra de transição prevista 
no art. 75 da Lei 13.043/2014. Revogação pela EC 103/2019. Não ocorrência. Manutenção na Justiça 

Estadual. (IAC 15/STJ). 
 

A controvérsia consiste em definir se a alteração do art. 109, § 3º, da CF/1988 pela EC 103/2019 implicou a 
revogação da legislação infraconstitucional que ainda mantinha a competência estadual delegada para processar e julgar 

as execuções fiscais relativas a entes federais, especialmente do art. 75 da Lei n. 13.043/2014. 

O art. 15, I, da Lei 5.010/1966 autoriza a propositura da execução fiscal perante o juízo estadual quando não havia 
vara da Justiça Federal na comarca do domicílio do devedor. No mesmo sentido, a Súmula 40/TFR dispõe que: "A 

execução fiscal da Fazenda Pública Federal será proposta perante o Juiz de Direito da comarca do domicílio do devedor, 
desde que não seja ela sede de vara da Justiça Federal". 

Contudo, o art. 15, I, da Lei 5.010/1966, foi revogado pelo art. 114, IX, da Lei n. 13.043/2014, ou seja, a 
competência federal delegada foi revogada no âmbito da execução fiscal. No entanto, essa revogação não alcançou as 

execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência 
da lei revogadora, em razão da regra de transição prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014. Portanto, a competência 

federal delegada foi suprimida e acompanhada da regra de transição. 
Nesse cenário, considerando que a edição da Emenda Constitucional n. 103/2019 ocorreu 5 anos após a supressão 

da hipótese de delegação referente à execução fiscal, fica evidenciado que a intenção do legislador constitucional não 
era pontual em relação aos processos de execução fiscal. Por conseguinte, o fato de não haver uma regra constitucional 

transitória - similar ao disposto no art. 75 da Lei 1.043/2014 - não implica a revogação (não recepção) do artigo referido. 
O simples fato de a EC 103/2019 ter limitado a uma única hipótese a possibilidade de competência federal delegada 

não demonstra incompatibilidade entre a regra transitória, relativa à execução fiscal, sobretudo porque a respectiva 

regra era prevista no inciso I do art. 15 da Lei 5.010/1966, cuja revogação ocorreu em 2014. 
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Além disso, o disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014 abarca as execuções fiscais da União (e de suas autarquias e 
fundações públicas) ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência da lei mencionada. Trata-se de execuções fiscais 

que tramitam há pelo menos nove anos na Justiça Estadual. Levando em consideração tanto o período de tramitação, 
quanto razões de política judiciária, não se mostra adequada a transferência desses feitos para a Justiça Federal. 

Assim, fixa-se a seguinte tese: o art. 109, § 3º, da CF/1988, com redação dada pela EC 103/2019, não promoveu 
a revogação (não recepção) da regra transitória prevista no art. 75 da Lei n. 13.043/2014, razão pela qual devem 

permanecer na Justiça Estadual as execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da lei referida. 
CC 188.314-SC 

 
STJ - Petição inicial. Valor da causa incompatível com o valor do proveito econômico pretendido. Pretensão 

de alteração em segundo grau manifestada pelo advogado da parte autora. Comportamento contraditório. 

Violação à boa-fé processual. 
 

A controvérsia consiste em definir se o autor, ou o advogado que o representa, pode, após atribuir à causa valor 
meramente estimativo e sem nenhuma correspondência com o vultoso proveito econômico pretendido, postular para 

que o Tribunal de segundo grau proceda à alteração do valor da demanda, a fim de majorar a base de cálculo dos 
honorários de sucumbência. 

É certo que há muitos precedentes do Superior Tribunal de Justiça apontando que constitui poder do magistrado 
determinar, até mesmo de ofício, a correção do valor da causa, para que possa exprimir, de forma adequada, o proveito 

econômico pretendido. 
No entanto, segundo a narrativa, foi a própria parte (em recuperação judicial), já representada por advogado, 

quem atribuiu ao incidente de impugnação de crédito o módico valor de R$ 1.000,00 (mil reais), apesar de o crédito 
alcançar valor superior a R$ 39.000.000,00 (trinta e nove milhões de reais), certamente com o objetivo de pagar custas 

menores e de prevenir grandes perdas, na hipótese de insucesso da impugnação, já que os honorários, nesse cenário, 
seriam fixados em valores baixos ou suportáveis. 

Diante disso, a pretensão do advogado da autora para corrigir o valor da causa apenas em embargos de declaração 

opostos em segundo grau caracteriza nítida violação ao princípio da boa-fé processual, tendo em vista que esperou a 
última fase do procedimento nas instâncias ordinárias - isto é, apenas após ter certeza da procedência da demanda - 

para apontar que a própria parte teria se equivocado 
A postura do advogado subscritor da petição inicial do incidente de impugnação do crédito, caracteriza nítida 

tentativa de se valer da própria torpeza, além de caracterizar comportamento contraditório (tu quoque ou atos próprios), 
devendo ser rechaçada pelo Poder Judiciário. 

AgInt no AREsp 1.901.349-GO 
 

STJ - Impugnação ao cumprimento de sentença. Determinação de remessa dos autos à perícia contábil para 
recalcular o débito. Execução do valor incontroverso da dívida. Direito da parte exequente. Inteligência do 

§ 6º do art. 525 do CPC/2015. 
 

A impugnação ao cumprimento de sentença não possui, como regra, efeito suspensivo, nada impedindo, portanto, 
que o Magistrado determine a prática de atos executivos no patrimônio do executado, inclusive os de expropriação. 

A exceção, contudo, é quando o executado demonstrar a presença do fumus boni iuris, consistente na relevância 

dos fundamentos apresentados na impugnação, e do periculum in mora, caso o prosseguimento da execução seja 
suscetível de causar dano grave de difícil ou incerta reparação, além de garantir o juízo, por meio de penhora, caução 

ou depósito. 
A propósito, é o que dispõe o § 6º do art. 525 do Código de Processo Civil de 2015, in verbis: "A apresentação de 

impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do 
executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 

se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao 
executado grave dano de difícil ou incerta reparação". 

No caso, após a apresentação da impugnação ao cumprimento de sentença, o Juízo a quo, em razão do impasse 
quanto ao valor total da dívida executada, determinou a remessa dos autos à perícia contábil para recalcular o débito. 

O Magistrado, muito embora não tenha concedido o efeito suspensivo à impugnação apresentada pelo executado, 
resolveu postergar o prosseguimento do cumprimento de sentença em relação à parte incontroversa, sob o fundamento 

de que não haveria qualquer prejuízo à parte exequente. 
Ocorre que, tratando-se de impugnação parcial ao cumprimento de sentença, é direito da parte exequente 

prosseguir com os atos executórios sobre a parte incontroversa da dívida, inclusive com realização de penhora, nos 

termos do que dispõe o art. 525, § 6º, do CPC. 
Com efeito, por se tratar de quantia incontroversa, não há razão para se postergar a execução imediata, pois, ainda 

que a impugnação seja acolhida, não haverá qualquer modificação em relação ao valor não impugnado pela parte 
devedora. 

REsp 2.077.121-GO 
 

STJ - Embargos de declaração. Alegações de vícios no acórdão embargado. Art. 1.025 do CPC. 
Prequestionamento ficto. Requisitos. 

 
Trata-se, em suma, de controvérsia relacionada à aplicação do art. 1.025 do CPC, que assim dispõe: "Art. 1.025. 

Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda 
que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, 

omissão, contradição ou obscuridade". 
Cumpre registrar que a previsão do art. 1.025 do Código de Processo Civil de 2015 não invalidou o enunciado n. 

211 da Súmula do STJ (Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo). 
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Para que o art. 1.025 do CPC/2015 seja aplicado, e permita-se o conhecimento das alegações da parte recorrente, 
é necessário que haja a oposição dos embargos de declaração na Corte de origem (e. 211/STJ) e indicação de violação 

do art. 1.022 do CPC/2015, no recurso especial (REsp n. 1.764.914/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/11/2018, DJe 23/11/2018). Além disso, a matéria deve ser: i) alegada nos embargos de declaração 

opostos (AgInt no REsp n. 1.443.520/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 
1º/4/2019, DJe 10/4/2019); ii) devolvida a julgamento ao Tribunal a quo (AgRg no REsp n. 1.459.940/SP, relatora 

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/5/2016, DJe 2/6/2016) e; iii) relevante e pertinente com 
a matéria (AgInt no AREsp n. 1.433.961/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

17/9/2019, DJe 24/9/2019). 
EDcl no AgInt no AREsp 2.222.062-DF 

 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Propriedade industrial. Nome empresarial. Uso indevido. Ferramenta de busca. Palavra-chave. Links 

patrocinados. Desvio de clientela. Concorrência desleal. Caracterização. 
 

A controvérsia resume-se em definir se a utilização da ferramenta Google AdWords a partir da inserção como 
palavra-chave de nome empresarial implica a prática de concorrência desleal. 

Prevalece na doutrina entendimento de que o direito ao nome (art. 16 do Código Civil) é parte integrante dos 
direitos de personalidade tanto das pessoas físicas quanto das pessoas jurídicas, constituindo o motivo pelo qual o nome 

(empresarial ou fantasia) não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações que a exponham ao 

desprezo público (art. 17 do Código Civil) nem tampouco utilizado por terceiro, sem sua autorização prévia, em 
propaganda comercial (art. 18 do Código Civil). 

Ademais, a proteção emprestada aos nomes empresarias, assim como às marcas, tem como objetivo proteger o 
consumidor, evitando que incorra em erro quanto à origem do produto ou serviço ofertado, e preservar o investimento 

do titular, coibindo a usurpação, o proveito econômico parasitário e o desvio de clientela. 
Fixada essa premissa, é preciso destacar que a busca por clientela é o objetivo de todo o empresário. E, conquistar 

clientes significa, de certo modo, "desviar" clientes de outrem. Nesse contexto, é possível, dentro do campo da licitude, 
que o agente econômico cause danos justos (mesmo que extensos) aos concorrentes. 

A distinção entre a licitude e a ilicitude está, portanto, na forma como a conquista de clientes é feita. Se a 
concorrência se dá a partir de atos de eficiência próprios ou de ineficiência alheia, esse ato tende a ser leal. Por outro 

lado, se a concorrência é estabelecida a partir de atos injustos, em muito se aproximando da lógica do abuso de direito, 
é que se pode falar em concorrência desleal. 

A conquista de clientes a partir da contratação de links patrocinados de determinada marca ou nome empresarial 
não tem origem no aumento de eficiência própria ou mesmo na ineficiência alheia, mas, sim, no aproveitamento do 

prestígio e do reconhecimento do concorrente. 

Com efeito, ao procurar por um produto ou serviço e digitar a palavra-chave relativa ao nome da empresa ou à 
marca do produto na página de busca, aquele nome/termo só vem à lembrança do consumidor em decorrência do 

esforço do titular para fixar aquela correspondência. Trata-se, portanto, de escolha do consumidor que pode decorrer 
de sua anterior experiência com aquele produto, da indicação de utilização por outrem, do marketing realizado pelo 

empresário, do prestígio da marca, da qualidade do serviço, da solidez do nome empresarial, todas situações por trás 
das quais está o esforço do empresário. 

Diante disso, é possível concluir que a contratação de links patrocinados a partir de determinado nome empresarial 
ou marca se configura como desvio ilícito de clientela, o que se traduz em ato de concorrência desleal, baseado no 

aproveitamento do prestígio e do reconhecimento do titular (parasitismo), conduta que se enquadra no disposto no 
artigo 195, III, da Lei n. 9.279/1996. Além disso, trata-se de uso indevido de nome comercial, o que atrai a incidência 

do inciso V do referido artigo 195 da LPI. 
Essa conduta em muito diverge da contratação de uma palavra que se refira ao produto ou serviço buscado, mas 

que não corresponda a uma marca ou nome empresarial, como a contratação de expressões como "lareira ecológica" 
ou "acessórios para lareira ecológica", quando, aí sim, poderão ser exibidos os diversos anúncios adquiridos, sem que 

se possa falar em aproveitamento do esforço de outrem, mas no livre exercício da publicidade. 

Conclui-se, portanto, que fica caracterizada a concorrência desleal quando: (I) a ferramenta Google Ads é utilizada 
para a compra de palavra-chave correspondente à marca registrada ou a nome empresarial; (II) o titular da marca ou 

do nome e o adquirente da palavra-chave atuam no mesmo ramo de negócio (concorrentes), oferecendo serviços e 
produtos tidos por semelhantes, e (III) o uso da palavra-chave é suscetível de violar as funções identificadora e de 

investimento da marca e do nome empresarial adquiridos como palavra-chave. 
REsp 2.032.932-SP 

 
STJ - Recuperação judicial. Alienação de Unidade Produtiva Isolada. Alteração da situação econômica. 

Assembleia geral de credores. Convocação. Necessidade. Princípios da boa-fé e da transparência. 
 

A recuperação judicial tem como objetivo, nos exatos termos do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005, viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor a fim de permitir a preservação da empresa e dos 

benefícios sociais que ela gera. 
O artigo 53 da Lei n. 11.101/2005 determina que o plano de recuperação contenha o demonstrativo de sua 

viabilidade econômica, o laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, de modo que os 

credores possam analisar a viabilidade do plano e se o grau de sacrifício que lhes está sendo exigido encontra respaldo 
na crise que a empresa diz estar enfrentando. 
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Na hipótese, o plano de recuperação judicial previa um preço mínimo de alienação da UPI, no entanto, alcançou 
um valor 6 (seis) vezes maior do que o fixado, o que talvez fosse suficiente até mesmo para descaracterizar a situação 

de crise. 
Nesse contexto, com fundamento no princípio da boa-fé e sem descuidar da assimetria informacional existente 

entre devedora e credores, caberia às próprias recuperandas convocar seus credores e esclarecer como o valor 
excedente impactou a sua situação econômica e se seria ou não o caso de lhes oferecer melhores condições. 

É da devedora que se exige não agir com dolo, simulação ou fraude contra o interesse de seus credores (artigo 64, 
III, da LREF), assim como o dever de transparência e informação. Diante disso, ainda que não houvesse previsão no 

plano de recuperação judicial acerca da destinação de eventual excedente para o pagamento dos credores em melhores 
condições, essa falha deveria ser imputada às recuperandas. 

REsp 2.071.143-RJ 

 
 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - PIS e COFINS: alcance da decisão que entendeu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS em suas bases 

de cálculo. 
 

A atribuição de efeitos prospectivos à decisão que entendeu pela inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base 

de cálculo do PIS e da COFINS alcança apenas os fatos geradores ocorridos após 15/3/2017, que é o marco temporal 
da modulação proclamada no exame dos embargos de declaração opostos no bojo do RE 574.706/PR (Tema 69 RG). 

Contudo, ficam ressalvadas as ações judiciais e procedimentos administrativos protocolados até a referida data. 
O voto condutor do acórdão proferido no julgamento do RE 574.706 ED/PR (Tema 69 RG) — ao invocar decisão na 

apreciação do RE 593.849/MG (Tema 201 RG) — é extremamente claro e preciso quando destaca a necessidade de 
modulação de efeitos para estabelecer que a nova interpretação desta Corte tenha eficácia somente em relação aos 

fatos geradores ocorridos após a data da sessão em que ocorreu o julgamento de mérito do objeto tratado no recurso, 
isto é, 15/3/2017. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.279 da repercussão geral) e reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 

matéria (1) para dar provimento ao recurso extraordinário e, por conseguinte, assentar a possibilidade de exclusão do 

ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS, tão somente em relação às obrigações tributárias 
decorrentes de fatos geradores ocorridos a partir de 15/3/2017. 

(1) Precedentes citados: RE 1.437.139 ED; RE 1.413.879 (monocrática); RE 1.427.658 (monocrática); ARE 
1.429.845 (monocrática); RE 1.429.994 (monocrática); RE 1.429.218 (monocrática); ARE 1.434.907 (monocrática); 

RE 1.449.852 (monocrática); RE 1.450.911 (monocrática); RE 1.451.992 (monocrática); RE 1.452.272 (monocrática) 
e RE 1.453.954 (monocrática). 

RE 1.452.421/PE  
 

STJ - Imposto sobre a renda das pessoas físicas (IRPF). Base de cálculo. Dedução. Contribuição ao plano 
de previdência privada. Contribuição extraordinária. Recomposição de reserva deficitária. Possibilidade. 

Limite legal de 12%. Observância. 
 

Da dicção dos arts. 19 e 21 da Lei Complementar n. 109/2001, extrai-se que todas as contribuições destinadas à 
constituição de reservas, sejam elas classificadas como contribuição normal ou extraordinária, têm como objetivo final 

o pagamento dos benefícios de caráter previdenciário. 

Assim, é inviável concluir que os valores vertidos pelo participante, em razão da constatação de que as reservas 
financeiras do fundo estão deficitárias e devem ser recompostas, possam ter função outra se não a garantia de que o 

benefício acordado será devidamente adimplido. 
Nesse sentido, os arts. 8º, II, e, da Lei n. 9.250/1995 e 11 da Lei n. 9.532/1999, explicitam regras para dedução 

das contribuições feitas aos planos de previdência privada da base de cálculo do imposto de renda, as quais são 
consideradas despesas dedutíveis até o limite de 12% do total dos rendimentos computados da base de incidência do 

referido tributo. 
De fato, esses dispositivos não trazem qualquer diferenciação entre as espécies de contribuições pagas pelos 

participantes ao plano de previdência privada - normais ou extraordinárias. A única exigência legal é de que essas sejam 
"destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social", redação bastante similar 

àquela adotada no caput do art. 19 da Lei Complementar n. 109/2001. 
Não é demais reiterar que as contribuições pagas pelo participante para custear déficit do plano de previdência 

privada também servem para garantir o cumprimento do objetivo principal almejado por quem adere ao plano, ou seja, 
de manter o recebimento dos benefícios acordados, na forma como estipulado à época da inscrição. 

Assim, as contribuições extraordinárias pagas para equacionar o resultado deficitário nos planos de previdência 

privada podem ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda, observado o limite de 12% do total dos 
rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. 

AREsp 1.890.367-SC 
 

STJ - Parcelamento. Leis n. 12.996/2014 e 11.941/2009. Parcela antecipada. Utilização de prejuízos fiscais 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756736801
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6597183&numeroProcesso=1427694&classeProcesso=RE&numeroTema=69
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12692057
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642284&numeroProcesso=593849&classeProcesso=RE&numeroTema=201
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6597183&numeroProcesso=1427694&classeProcesso=RE&numeroTema=1279
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=769302023
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355658797&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357413496&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357490772&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357490772&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357486731&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357815662&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358078272&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360150692&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360614411&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360518787&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360962347&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360816235&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6715995
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de IRPJ e de base de cálculo negativa da CSLL. Impossibilidade. 
 

De acordo com o posicionamento do STJ, ante a ausência de previsão legal específica, não se mostra possível a 
utilização da base de cálculo negativa do CSLL e dos prejuízos fiscais para amortizar o valor a ser pago a título de 

antecipação do parcelamento. Nessa mesma linha, tem-se que "na ausência de previsão legal específica, não é possível 
a utilização da base de cálculo negativa do CSLL e dos prejuízos fiscais para amortizar o valor a ser pago a título de 

antecipação do parcelamento, tendo em vista que, tratando-se de benefício fiscal, deve o aplicador do direito utilizar a 
interpretação literal da legislação de regência" (AgInt no REsp n. 2.019.687/PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 14/6/2023). 
Registra-se, ainda, que o remansoso posicionamento deste Tribunal Superior no sentido de que a utilização de 

prejuízos fiscais de IRPJ e de bases negativas da CSLL deve obedecer aos ritos e às possibilidades expressamente 

previstas em lei. A propósito: "(...) A compensação dos prejuízos fiscais de IRPJ e bases de cálculo negativas da CSLL 
com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal somente é possível excepcionalmente, nas 

situações expressamente previstas em lei. Esse fato é de conhecimento da própria recorrente que listou várias dessas 
leis de parcelamentos especiais que abrem excepcionalmente essa possibilidade, para determinados débitos fiscais e 

com vigência limitada no tempo. Nunca é demasiado lembrar que este STJ tem julgado em sede de recurso repetitivo 
no sentido de que a lei aplicável à compensação é aquela vigente na data do pedido (REsp 1.137.738/SP, Primeira 

Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 9/12/2009) e não há qualquer lei em vigor que autorize o pleito" (AgInt no 
AgInt nos EDcl no AREsp 1.758.987/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

16/5/2022, DJe de 19/5/2022). 
AgInt no AREsp 1.912.248-PE 

 
 

 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ -  Responsabilidade objetiva de instituição financeira. Fraude perpetrada por terceiro. Contratação de 
mútuo. Movimentações atípicas e alheias ao padrão de consumo. 

 
O Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às instituições financeiras (Súmula n. 297/STJ), as quais 

devem prestar serviços de qualidade no mercado de consumo. 
O dever de segurança é noção que abrange tanto a integridade psicofísica do consumidor, quanto sua integridade 

patrimonial. Como consequência, é dever da instituição financeira verificar a regularidade e a idoneidade das transações 
realizadas pelos consumidores, desenvolvendo mecanismos capazes de dificultar fraudes perpetradas por terceiros, 

independentemente de qualquer ato dos consumidores. 
Veja-se que, nas fraudes e nos golpes de engenharia social, geralmente são efetuadas diversas operações em 

sequência, num curto intervalo de tempo e em valores elevados. Em razão desta combinação de fatores, as transações 

feitas por criminosos destoam completamente do perfil do consumidor e, portanto, podem e devem ser identificadas 
pelos bancos. 

A conduta das instituições financeiras de se manter inerte perante a ocorrência de diversas transações atípicas em 
poucos minutos concorre para permitir os golpes aplicados em seus correntistas. Assim, o nexo causal é estabelecido 

ao se concluir que poderia a instituição financeira ter evitado o dano sofrido em decorrência dos golpes, caso adotasse 
medidas de segurança mais eficazes. 

No entendimento do Tema Repetitivo 466/STJ, que contribuiu para a edição da Súmula 479/STJ, as instituições 
bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros como, por 

exemplo, abertura de conta corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos 
falsos, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno 

(REsp 1.197.929/PR, Segunda Seção, julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011). 
Mesma lógica se aplica à hipótese em que o falsário, passando-se por funcionário da instituição financeira e após 

ter instruído o consumidor a aumentar o limite de suas transações, contrata mútuo com o banco e, na mesma data, 
vale-se do alto montante contratado e dos demais valores em conta corrente para quitar obrigações relacionadas, 

majoritariamente, a débitos fiscais de ente federativo diverso daquele em que domiciliado o consumidor. 

REsp 2.052.228-DF 
 

 
 

DIREITO AMBIENTAL 

STF - Lei da Biossegurança: normas de segurança e mecanismos de fiscalização de atividades 
relacionadas a organismos geneticamente modificados e seus derivados. 

 
É formalmente constitucional — por não violar o sistema de repartição de competências — lei editada pela União 

para regulamentar dispositivos da Constituição que dispõem sobre o meio ambiente (CF/1988, art. 225, § 1º, II, IV e 
V) e estabelecer normas de segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que envolvam organismos 

geneticamente modificados (OGM) e seus derivados no Brasil. 
No âmbito da competência legislativa concorrente, incumbe à União editar normas gerais sobre proteção do meio 

ambiente, produção, consumo e saúde pública (CF/1988, art. 24, V, VI e XII), ao passo que os estados elaboram apenas 
normas complementares com o objetivo de atender suas peculiaridades locais. 

Na espécie, as normas de segurança e mecanismos de fiscalização de atividades relativas a OGM impõem 
tratamento uniforme no território nacional, com evidente preponderância do interesse da União, de modo que inexiste 

qualquer ingerência no espaço reservado aos estados, em especial porque não há como segmentar o tratamento do 
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tema a partir de divisas geográficas (1). 
A vinculação do procedimento de licenciamento ambiental de OGM ao crivo técnico da Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança (CTNBIo) não desrespeita o sistema de proteção ambiental (CF/1988, art. 225) 
nem implica redução do grau de tutela do meio ambiente. 

A lei federal impugnada atribui à CTNBIo — órgão técnico adequadamente estruturado e qualificado — a tarefa de 
analisar a necessidade de submissão de OGM a procedimento de licenciamento ambiental, circunstância que concretiza 

o princípio da precaução. 
Ademais, não há ofensa ao princípio democrático, eis que há previsão de realização de audiência pública, com 

garantia de participação da sociedade civil, assim como estabelece, de modo similar, a própria normatização do 
licenciamento ambiental. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu em parte da ação e, nessa 

extensão, a julgou improcedente, para declarar a constitucionalidade da Lei 11.105/2005. 
(1) Precedentes citados: ADI 5.675; ADI 5.996; ADI 3.035; ADI 3.645 e ADI 4.529. 

ADI 3.526/DF 
 

STJ - Dano ambiental. Obrigação de reparação. Natureza propter rem e solidária. Alienante cujo direito real 
cessou antes da causação do dano. Isenção. Tema 1204. 

 
A controvérsia submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos, restou assim delimitada: "As obrigações 

ambientais possuem natureza propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos 
anteriores ou, ainda, dos sucessores, à escolha do credor". A matéria afetada encontra-se atualmente consubstanciada 

na Súmula n. 623/STJ, publicada no DJe de 17/12/2018: "As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, 
sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores, à escolha do credor". 

Segundo essa orientação, o atual titular que se mantém inerte em face de degradação ambiental, ainda que pré-
existente, comete ato ilícito, pois a preservação das áreas de preservação permanente e da reserva legal constituem 

"imposições genéricas, decorrentes diretamente da lei. São, por esse enfoque, pressupostos intrínsecos ou limites 

internos do direito de propriedade e posse (...) quem se beneficia da degradação ambiental alheia, a agrava ou lhe dá 
continuidade não é menos degradador" (REsp 948.921/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

11/11/2009). 
Atualmente, o art. 2º, § 2º, da Lei n. 12.651/2012 expressamente atribui caráter ambulatorial à obrigação 

ambiental, ao dispor que "as obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de 
qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural". Tal norma, somada ao art. 14, § 1º, 

da Lei n. 6.938/1981 que estabelece a responsabilidade ambiental objetiva, alicerça o entendimento de que "a 
responsabilidade pela recomposição ambiental é objetiva e propter rem, atingindo o proprietário do bem, 

independentemente de ter sido ele o causador do dano" (AgInt no REsp 1.856.089/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 25/6/2020). 

De outro lado, o anterior titular de direito real, que causou o dano, também se sujeita à obrigação ambiental, 
porque ela, além de ensejar responsabilidade civil, ostenta a marca da solidariedade, à luz dos arts. 3º, IV, e 14, § 1º, 

da Lei n. 6.938/1981, permitindo ao demandante, à sua escolha, dirigir sua pretensão contra o antigo proprietário ou 
possuidor, contra os atuais ou contra ambos. Assim, de acordo com a mais atual jurisprudência do STJ, "a 

responsabilidade civil por danos ambientais é propter rem, além de objetiva e solidária entre todos os causadores diretos 

e indiretos do dano" (AgInt no AREsp 2.115.021/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 16/3/2023). 
Situação que merece exame particularizado é a do anterior titular que não deu causa a dano ambiental ou a 

irregularidade. A hipótese pode ocorrer de duas formas. A primeira acontece quando o dano é posterior à cessação do 
domínio ou da posse do alienante, situação em que ele, em regra, não pode ser responsabilizado, a não ser que, e.g., 

tenha ele, mesmo já sem a posse ou a propriedade, retornado à área, a qualquer outro título, para degradá-la, hipótese 
em que responderá, como qualquer agente que realiza atividade causadora de degradação ambiental, com fundamento 

no art. 3º, IV, da Lei n. 6.938/1981, que prevê, como poluidor, o "responsável direta ou indiretamente, por atividade 
causadora de degradação ambiental". Isso porque a obrigação do anterior titular baseia-se no aludido art. 3º, IV, da Lei 

n. 6.938/1981, que torna solidariamente responsável aquele que, de alguma forma, realiza "atividade causadora de 
degradação ambiental", e, consoante a jurisprudência, embora a responsabilidade civil ambiental seja objetiva, "há de 

se constatar o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano causado, para configurar a responsabilidade" (AgRg no 
REsp 1.286.142/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/2/2013). 

A segunda situação a ser examinada é a do anterior titular que conviveu com dano ambiental pré-existente, ainda 
que a ele não tenha dado causa, alienando o bem no estado em que o recebera. Nessa hipótese, não há como deixar 

de reconhecer a prática de omissão ilícita, na linha da jurisprudência do STJ, que por imperativo ético e jurídico não 

admite que aquele que deixou de reparar o ilícito, e eventualmente dele se beneficiou, fique isento de responsabilidade. 
Nessa direção: "Para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano ambiental, equiparam-se quem faz, quem não 

faz quando deveria fazer, quem deixa fazer, quem não se importa que façam, quem financia para que façam, e quem 
se beneficia quando outros fazem" (REsp 650.728/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/12/2009). 

Em suma, o anterior titular não estará obrigado a reparar dano ambiental superveniente à cessação de sua 
propriedade ou posse, exceto se tiver concorrido para sua causação. 

Assim, fixa-se a seguinte tese: as obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-las, 
à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de ambos, ficando isento de 

responsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não tenha 
concorrido, direta ou indiretamente. 

REsp 1.953.359-SP 
 

STJ - Multas administrativas. Infração ambiental. Prévia aplicação de advertência. Desnecessidade. Tema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=758933784
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752545435
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363287
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363395
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764658040
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2305630
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1159. 
 

Núcleo principal da proteção ambiental, o art. 225, caput da Constituição da República assegura a todos o "meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações". O 
constituinte de 1988, conforme doutrina, abraçou, como dogmática ambiental, uma "concepção juridicamente autônoma 

do meio ambiente", é dizer, distanciou-se de modelos anteriores ao admitir, dentre outros aspectos, que: a) o todo e 
os seus elementos são apreciados e juridicamente valorizados em uma perspectiva relacional ou sistêmica, que vai além 

da apreensão atomizada e da realidade material individual desses mesmos elementos (ar, água, solo, florestas, etc.); 
b) a valorização do meio ambiente se faz com fundamentos éticos explícitos e implícitos, uma combinação de 

argumentos antropocêntricos mitigados (= a solidariedade intergeracional, vazada na preocupação com as gerações 

futuras), biocêntricos e até ecocêntricos; c) a tutela ambiental deve ser viabilizada por instrumental próprio de 
implementação, igualmente constitucionalizado, como a ação civil pública, a ação popular, as sanções administrativas 

e penais e a responsabilidade civil pelo dano ambiental, o que nega aos direitos e às obrigações abstratamente 
assegurados a má sorte de ficar ao sabor do acaso e da boa vontade do legislador ordinário. 

Com efeito, o poder de polícia ambiental atua como instrumento de concretização do direito fundamental ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, permitindo a adoção de medidas essencialmente preventivas, tais como a 

advertência e a exigência de licenças e autorizações para o exercício de atividades potencialmente lesivas à 
biodiversidade, bem como a atuação repressiva, a exemplo da aplicação de multas e interdições. 

Dito isso, assinale-se que a penalidade de advertência reveste caráter fundamentalmente educativo, sendo pouco 
empregada, "seja porque tem se mostrado ineficaz para sua função preventiva e pedagógica, uma vez que os infratores 

geralmente modificam a conduta após a aplicação de penalidades mais gravosas, seja ainda porque falece-lhe o rigor e 
a robustez que a proteção ambiental exige", nos termo da doutrina. Por outro lado, a pena pecuniária de multa, é 

penalidade cuja aplicação se condiciona, aprioristicamente, à gravidade da infração verificada, vale dizer, não se sujeita 
à imposição prévia da sanção mais branda de advertência. 

Oportuno registrar ainda que a adequada exegese do vocábulo "advertido", constante do transcrito art. 72, § 3º, 

I, da Lei n. 9.605/1998, nada diz com a pena de advertência por infração ambiental. Por conseguinte, nos casos em 
que a infração ambiental possa causar graves ou irreversíveis danos ecológicos, não há sentido em conferir-se tal prazo 

ao infrator, nem a lei assim expressamente determina. 
Some-se a isso o fato de a aplicação direta da multa nos casos mais graves de degradação incentivar o cumprimento 

voluntário das leis e regulamentos ambientais, porquanto a punição financeira se mostra mais eficaz para desencorajar 
a prática de novas ações por potenciais infratores. Nesse cenário, portanto, verifica-se a ausência de fundamento que 

ampare a pretensão de se exigir, como condição de validade da multa ambiental imposta por ilícito administrativo, a 
aplicação antecedente da penalidade de advertência. 

No tocante ao panorama jurisprudencial, consigne-se, de início, que o Supremo Tribunal Federal tem atribuído à 
presente controvérsia natureza infraconstitucional (cf. ARE n. 1.422.567/PR, Rel. Ministra Rosa Weber, DJe 28/2/2023; 

ARE n. 1.342.486/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20/9/2021; ARE n. 1.007.769/PR, Rel. Ministro Roberto Barroso, DJe 
1º/12/2016). 

Já no âmbito deste Superior Tribunal, a matéria foi julgada colegiadamente, de forma inaugural, em 2015, quando 
a Primeira Turma assentou a prescindibilidade da imposição prévia da penalidade de advertência como condição para 

se aplicar a pena de multa por infração ambiental (Primeira Turma, REsp 1.318.051/RJ, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, julgado em 17/3/2015, DJe 12/5/2015). Isso porque, consigna o voto condutor do apontado precedente, "a 
imposição de penalidade deve observar, primeiramente, a gravidade do fato e, posteriormente, os antecedentes do 

infrator e a sua situação econômica; esses são os critérios norteadores do tipo de penalidade a ser imposta". Desde 
então, as Turmas que integram esta Primeira Seção têm entendido uniformemente em tal sentido. 

Assim, fixa-se a seguinte tese repetitiva: a validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas 
na Lei n. 9.605/1998, independe da prévia aplicação da penalidade de advertência. 

REsp 1.984.746-AL 
 

 
 

DIREITOS HUMANOS 

STF - EC 45/2004: incidente de deslocamento de competência nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos. 

 
É constitucional — por não afrontar a forma federativa de Estado e os direitos e as garantias individuais — o art. 

1º da EC 45/2004, no que se refere à criação do incidente de deslocamento de competência (IDC) para a Justiça Federal, 
nas hipóteses de grave violação de direitos humanos (inclusão do inciso V-A e do § 5º ao art. 109 da CF/1988). 

A criação do IDC representa a adoção de mecanismo de equacionamento jurídico da problemática da ineficiência 
do aparato estatal de repressão às graves violações dos direitos humanos. Considerou-se, em especial, o papel da União 

como garante, em nível interno e externo, dos compromissos internacionais firmados pelo Brasil com relação ao tema 
(1), de modo que a federalização dessas específicas causas é medida excepcional e subsidiária. 

Nesse contexto, a retirada de parcela da competência jurisdicional da magistratura estadual não enseja quebra de 
cláusula pétrea (CF/1988, art. 60, § 4º, I e IV), nem ofensa ao pacto federativo ou a qualquer cláusula de autonomia 

dos órgãos judiciários locais, em razão do caráter único e nacional do Poder Judiciário.  
Também não há qualquer ofensa à legalidade, à segurança jurídica, ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa, ao princípio do juiz natural, bem como à garantia constitucional do Tribunal do Júri. 

A aplicabilidade do IDC é imediata, atribuindo-se ao Procurador-Geral da República (PGR) a responsabilidade de 
verificar a ocorrência de grave violação dos direitos humanos, previstos em instrumentos normativos internacionais, 

sem o intermédio de uma legislação de regência.  
Não é necessária norma legal regulamentadora, pois o preceito constitucional já possui todos os elementos 

qualificadores necessários à sua incidência (CF/1988, art. 5º, § 1º). 
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Assim, o papel atribuído ao PGR configura mecanismo de equilíbrio e ponderação: ele tem o dever-poder de suscitar 
o deslocamento quando observar a presença dos requisitos. Não há se falar em arbitrariedade na formulação desse ato, 

que, em última análise, se submeterá ao crivo do STJ, cuja apreciação é pautada por critérios jurídicos e não políticos. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, em apreciação conjunta, julgou 

improcedentes as ações, para assentar a constitucionalidade do art. 1º da EC 45/2004, relativamente à inclusão do 
inciso V-A e do § 5º ao art. 109 da CF/1988 (2). 

(1) CF/1988: “Art. 21. Compete à União: I – manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais; (...) Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: I – resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
(...) Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) VIII – celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;” 

(2) CF/1988: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) V – A as causas relativas a direitos 
humanos a que se refere o § 5º deste artigo; (...) § 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 

Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 
internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.” 
 ADI 3.486/DF e ADI 3.493/DF 

 
 

STJ – Violência doméstica. Lesão corporal. Inquérito policial. Arquivamento. Fundamentação inconsistente. 
Dever de devida diligência investigativa. Ausência de realização de diligências possíveis. Negligência na 

apuração de violação de direitos humanos. Responsabilidade internacional do Brasil. Convenção Americana 
de Direitos Humanos. Convenção de Belém do Pará. Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. 

Ato judicial que violou direto líquido e certo. Encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral de Justiça 
para melhor análise. Necessidade. 

 

Por ausência de previsão legal, a jurisprudência majoritária do STJ compreende que a decisão do Juiz singular que, 
a pedido do Ministério Público, determina o arquivamento de inquérito policial, é irrecorrível. Todavia, em hipóteses 

excepcionalíssimas, nas quais há flagrante violação a direito líquido e certo da vítima, esta Corte Superior tem admitido 
o manejo do mandado de segurança para impugnar a decisão de arquivamento. 

A admissão do mandado de segurança na espécie encontra fundamento no dever de assegurar às vítimas de 
possíveis violações de direitos humanos, como ocorre nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, o 

direito de participação em todas as fases da persecução criminal, inclusive na etapa investigativa, conforme 
determinação da Corte Interamericana de Direitos Humanos em condenação proferida contra o Estado brasileiro. 

O exercício da ação penal em contextos de violência contra a mulher constitui verdadeiro instrumento para garantir 
a observância dos direitos humanos, devendo ser compreendido, à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos, 

como parte integrante da obrigação do Estado brasileiro de garantir o livre e pleno exercício desses direitos a toda 
pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição e de assegurar a existência de mecanismos judiciais eficazes para proteção 

contra atos que os violem, conforme se extrai dos arts. 1º e 25 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Decreto n. 678/1992) e do art. 7º, alínea b, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher (Decreto n. 1.973/1996). 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao proferir condenação contra o Brasil no caso Favela Nova Brasília 
vs. Brasil, reforçou que os países signatários da Convenção Americana têm o dever de, diante da notícia de violações 

de direitos humanos, agir com a devida diligência para promover uma investigação séria, imparcial e efetiva do ocorrido, 
no âmbito das garantias do devido processo. Em especial, quanto ao arquivamento de inquéritos sem que houvesse 

prévia investigação empreendida com a devida diligência, a Corte Interamericana censurou a conduta do Poder Judiciário 
brasileiro que, naquele caso, "não procedeu a um controle efetivo da investigação e se limitou a manifestar estar de 

acordo com a Promotoria, o que foi decisivo para a impunidade dos fatos e a falta de proteção judicial dos familiares". 
Ademais, no caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil, a Corte Interamericana novamente fez um alerta ao Poder 

Judiciário Brasileiro, destacando que "a ineficácia judicial frente a casos individuais de violência contra as mulheres 
propicia um ambiente de impunidade que facilita e promove a repetição de fatos de violência em geral" e "envia uma 

mensagem segundo a qual a violência contra as mulheres pode ser tolerada e aceita, o que favorece sua perpetuação 
e a aceitação social do fenômeno, o sentimento e a sensação de insegurança das mulheres, bem como sua persistente 

desconfiança no sistema de administração de justiça". 
No caso, a palavra segura da vítima, aliada à existência de laudo pericial constatando múltiplas lesões significativas 

e atestando que houve ofensa à sua integridade corporal, formam um substrato probatório que não pode ser desprezado. 

Ainda que não se formasse a convicção pelo exercício imediato da ação penal, seria necessário, no mínimo, a busca por 
testemunhas ou outras informações, a fim de melhor definir se existe, ou não, situação de violência contra a mulher. 

No entanto, a decisão que homologou o arquivamento do inquérito foi proferida sem que fosse empregada a devida 
diligência na investigação e com inobservância de aspectos básicos do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 

Gênero do Conselho Nacional de Justiça, em especial quanto à valoração da palavra da vítima, corroborada por outros 
indícios probatórios, que assume inquestionável importância quando se discute violência contra a mulher. 

É importante destacar que não se está estabelecendo nenhum juízo valorativo acerca da veracidade, ou não, da 
narrativa fática apresentada pela recorrente, cuja apuração encontra-se em fase inicial e competirá às instâncias 

ordinárias no curso do devido processo legal. Constata-se, apenas, que a palavra de pessoa que se apresenta como 
vítima de violência doméstica contra a mulher deve ser examinada com a seriedade e a diligência compatíveis com os 

estândares nacionais e internacionais próprios da investigação desse tipo de delito, o que não foi observado. 
Dessa forma, o encerramento prematuro das investigações, aliado às manifestações processuais inconsistentes nas 

instâncias ordinárias, denotam que não houve a devida diligência na apuração de possíveis violações de direitos humanos 
praticadas contra a vítima, em ofensa ao seu direito líquido e certo à proteção judicial, o que lhe é assegurado pelo art. 

1º e 25 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, c.c. o art. 7º, alínea b, da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2293221
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2294413
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RMS 70.338-SP 
 

 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Atividades de risco e aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e 

paridade: direito de servidor público independentemente das regras das EC  41/2003 e 47/2005. 
 

Até o advento da EC 103/2019, era constitucional a adoção, pelo legislador complementar, de requisitos e critérios 
diferenciados, inclusive relativos ao cálculo e ao reajuste de proventos, a fim de garantir a integralidade e a paridade 

na aposentação especial voluntária dos policiais. 
O art. 40, § 4º, II, da Constituição Federal, na redação conferida pela EC 20/1998 ou pela EC 47/2005, permitia 

que a aposentadoria especial de servidores que exercessem atividade de risco fosse concedida com a integralidade e a 
paridade, sem a necessidade de cumprimento das regras de transição previstas nas EC 41/2003 e 47/2005, o que 

passou a ser exigido somente com o advento da EC 103/2019 (1) (2). 
Na espécie, a Lei Complementar 51/1985, que regula a aposentadoria especial dos ocupantes das carreiras policiais, 

constitui a regra geral no tocante ao regime de aposentadoria dos servidores policiais civis e garante a integralidade dos 
proventos em âmbito nacional (3).  

Já o direito à paridade, no âmbito da aposentadoria especial voluntária, precisa estar previsto em lei complementar 
da unidade federada à qual pertence o servidor policial civil. Assim, a lei complementar de cada ente da Federação 

poderá regular a hipótese excepcional do art. 40, § 4º, II, da CF, até o advento da EC 103/2019. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.019 da 
repercussão geral, negou provimento a ambos os recursos extraordinários. 

(1) CF/1988: “Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (...) § 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) § 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 

ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) § 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 
ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso 
XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 

diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)” 
(2) Precedente citado: ADI 5.403. 

(3) Precedente citado: ADI 5.039. 
RE 1.162.672/SP 

 
STJ - Prestação previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Necessidade. Tema n. 350/STF. 

Momento do adimplemento dos requisitos legais. Fato superveniente ao requerimento administrativo e 
posterior à propositura da ação. Impossibilidade de reafirmação da DER. Fixação do termo inicial, nessas 

hipóteses, na data da citação válida do INSS. 
    

A controvérsia cinge-se em determinar se: (a) a ausência de renovação da postulação administrativa caracteriza 
ausência de interesse de agir, atraindo a aplicação do entendimento firmado no julgamento do Tema n. 350/STF; e (b) 

a tese fixada no julgamento do Tema n. 995/STJ impossibilita o reconhecimento do direito ao benefício no caso de 

implemento dos requisitos em momento anterior à propositura da ação. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema n. 350/STF, fixou orientação segundo a qual a concessão de 

benefícios previdenciários depende de prévio requerimento do interessado na seara administrativa, porquanto para 
configurar o interesse de agir é preciso estar caracterizada a necessidade de ir a juízo. 

Portanto, para a configuração do interesse de agir, faz-se indispensável a demonstração da necessidade da 
prestação jurisdicional para a satisfação da pretensão do autor. 

A reafirmação da DER é um instituto típico do Direito Processual Civil Previdenciário que ocorre quando se reconhece 
o direito a benefício por fato superveniente ao requerimento administrativo, fixando-se a sua data de início (Data de 

Início do Benefício - DIB) para o momento do adimplemento dos requisitos legais. 
A Primeira Seção, no julgamento do Tema n. 995/STJ, fixou orientação segundo a qual é possível a reafirmação da 

DER para o momento em que restarem implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se 
dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos 

dos artigos 493 e 933 do CPC/2015, observada a causa de pedir. 
Em sede de Embargos de Declaração, a Primeira Seção deliberou pela impossibilidade de reafirmação da DER para 

a data de implemento dos requisitos de concessão quando o fato superveniente for posterior à propositura da ação. 

Do julgado apontado é possível extrair a compreensão de que somente se poderá admitir o reconhecimento dos 
efeitos financeiros desde o momento do implemento dos requisitos para a concessão do benefício quando o fato 

superveniente for posterior ao ajuizamento da ação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754696639
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755145245
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5550712
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Isso significa que não se obstou a viabilidade de reconhecimento do direito à prestação previdenciária nas hipóteses 
em que atendidas as regras de concessão em momento anterior ao ajuizamento da ação, apenas rechaçou-se a 

possibilidade de reafirmação da DER para a data de implemento dos requisitos correspondentes ao benefício. 
Desse modo, impõe-se a fixação do termo inicial, nessas hipóteses, na data da citação válida do INSS. 

AgInt nos EDcl no REsp 2.004.888-RS 
 

 
 

DIREITO DO TRABALHO 

STF - Competência da União para legislar sobre contrato de aprendizagem. 
 

É inconstitucional — por usurpar a competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho (CF/1988, 
art. 22, I) — lei estadual que, ao criar o “estágio supervisionado, educativo e profissionalizante” sob a forma de bolsa 

de iniciação ao trabalho ao menor que frequente o ensino regular ou supletivo, constitui relação jurídica que se aproxima 
do instituto do contrato de aprendizagem. 

O contrato de aprendizagem possui majoritário propósito educativo direcionado à inserção do aprendiz no mercado 
de trabalho, eis que a relação se forma sem a participação de instituição de ensino, configurando relação de natureza 

trabalhista especial. Diferencia-se do estágio, que tem caráter predominantemente educativo relacionado ao projeto 
pedagógico do curso que o estagiário frequenta — tanto que a instituição de ensino tem a responsabilidade de participar 

do vínculo —, motivo pelo qual a atribuição normativa sobre o tema é concorrente, por se tratar de educação e ensino 
(CF/1988, art. 24, IX) (1). 

Na espécie, a lei estadual impugnada prevê a constituição da relação jurídica diretamente entre a empresa ou 

entidade de direito público e o menor de 14 a 18 anos incompletos, sem a participação da instituição de ensino. Essa 
circunstância, aliada à não exigência de termo de compromisso, afasta a natureza essencialmente educacional capaz de 

configurar o pretendido estágio. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade, sem pronúncia de nulidade, da Lei 1.888/1991 do Estado do Rio de Janeiro, pelo prazo de 24 
meses, período em que o legislador estadual deverá reapreciar a disciplina do estágio supervisionado, educativo e 

profissionalizante à luz da disciplina estabelecida na Lei federal 11.788/2008. O Tribunal também modulou os efeitos da 
decisão, a fim de que passe a surtir efeitos após o prazo de 24 meses a contar da publicação da ata de julgamento. 

(1) Precedentes citados: ADI 5.477 e ADI 5.752. 
ADI 3.093/RJ 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/b791000d632339aa03256531003fc5a6?OpenDocument&Start=0.1&ExpandView
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11788.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755526346
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751285609
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2191737


 

       
 

PÁGINA 29 

https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

LEGISLAÇÃO 

SÚMULA 658/STJ - O crime de apropriação indébita tributária pode ocorrer tanto em operações próprias, como em 

razão de substituição tributária. 
 

SÚMULA 659/STJ - A fração de aumento em razão da prática de crime continuado deve ser fixada de acordo com o 
número de delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática de duas infrações, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para 

cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais infrações. 

 
SÚMULA 660/STJ - A posse, pelo apenado, de aparelho celular ou de seus componentes essenciais constitui falta 

grave. 
 

SÚMULA 661/STJ - A falta grave prescinde da perícia do celular apreendido ou de seus componentes essenciais. 
 

SÚMULA 662/STJ - Para a prorrogação do prazo de permanência no sistema penitenciário federal, é prescindível a 
ocorrência de fato novo; basta constar, em decisão fundamentada, a persistência dos motivos que ensejaram a 

transferência inicial do preso. 
 

Decreto nº 11.688 - Altera o Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, que regulamenta a Lei nº 11.952, de 
25 de junho de 2009, para dispor sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União e do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, por meio de alienação e concessão de direito real de uso de 
imóveis, e sobre a destinação de terras públicas da União em consonância com os art. 188, art. 225 e art. 231 da 

Constituição, o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, 

e a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006. 
 

Decreto nº 11.693 - Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema Brasileiro de Inteligência. 
 

Lei nº 14.674 - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre auxílio-aluguel 
a ser concedido pelo juiz em decorrência de situação de vulnerabilidade social e econômica da ofendida afastada do lar. 

 
Lei nº 14.688 - Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), a fim de compatibilizá-

lo com o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e com a Constituição Federal, e a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para classificar como hediondos os crimes que especifica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11688.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11693.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14674.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14688.htm

